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PRocEsso CPS n,e 923s39/2018
PREGÃO ÉLETRôNICO N,9 106/2018
CONTRAÌo n.e 227 /2018

ÌERMQ DE CONÏRATO CETEBRADO ENTRE CENTRO ÉSTADUAL OE

eoucaçÃo recruotóctcA "pAUtA souzA" - cEETEps, E A EMpREsA
rNoTt coMÉRcto E sERvtços DE ALTMENTAçÃo EIREU, TENDo poR

oBJEro A pREsrAçÃo DE sERvtços or nurnrçÃo E AttMENTAçÃo

- nrrrrções ELABoRADAS E TRANspoRTADAs Aos A[uNos Do
ENsrNo TÉcNtco tNTEGRADo Ao ruÉoto - rtrru.

o cE!\lrRo ESTADUAL DE EDUCAçÃO rrcruotóetcn "pAUt-A 50UZA", por interrnérlio da Diretora
Superintêndente, doravante designado(a) "coNTRATANTE", neste ato represenrâdü pcla Senhora Lôura lVì. J,
Laganá, RG ne 7.715'67s-4è CPF ns 005,923.818-62, no uso da cornpetência conferìda pelo Decrcto-Lei
Estadualne 233,de28 de abrilde 1970, e lNoTl COMERCIO E SERV|çOS DE ALTMENTAçÃO ElRELt, inscrita no
cNPJ sob nz Q2.652.r57 /o00'J,-27, com sede na Rua ciro Monreiro, g60, parque Mirante, cotia- sp - cEp:
06720-050 e-mail: finarrceiro@iÍìoti.com,br Tel.: (11) 4243-9OOS, a seguir denominada ,,CONTRATADA,,, 

neste
ato representada por seu sócio Diretor, Senhor JOSÉ PEDRo DA SILVE|RA NETO, portaclor do RG ne
37 443 '1-67 -x e CPF ne 480.657.278-70, em face da adjudicação efetuada no pregão Eletrônìco indicado enr
epígrafe, celebra6 o Preselìte TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às rlisposições previstas na Lei Fecterüln-o
1o.52.0/2002, no DecÍeto Estadual n" 49722/2}os e pelo regularìento anexo à Resolução CC-27, de25 de
môio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disÍrosições da Lei Federal n9 8.666/1993,
do Decreto [stadual n'47.297/2002, do rcgularnento ancxo à Resolução CEGP-19, de 19 de novembÍo de
2002, e demais Iìormas Íegulamentêres ôplicáveis à espécie, rrrediante as seguintes cláusulas e condições que
Íeciproca rnente outorgam e aceitam:

çtÁusuLÂ PRTMEtRA - po oBJETo

constitui objeto do pÍesente instrurìento pREsTAçÃo DE sERvtços DE NurRtçÃo E ALTMENTAçÃO _
REFEIçÕES ELAEORADAS E TRANspoRTADAs Aos ALuNos Do ENitNo rÉcNtco rrrrrrcnloo Ao MÉoto -
t t lru, coniormc detalhaÌÌìerìto e especificações técr'ìicas constantes do Termo de ReÍerêÍìcia, da proposta da
coNTRATADA c denrais docurncntos constântcs do proce$so adnrirristrôtivo em epígíafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
o objeto colìtratualexecutado deverá atingir o fim a que se <.lestina, com eficácia e qualidade requericlas,

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitório.

çLÁUsUTA SEGUNDA - DAs coNDIcõEs DE ExEcUcÃo Dos sERVIço5

A execucãq.dos servicos.deverá ter início, mediante. a expedicão qâ autorizacão.de início dos seLvicos, nos
locais Inqicados no TgÍmo de Referência, coíreÍìdo por conta da co NTRATADA too.r .s desporo, o"correntes
e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, tíansporte, tributos,
encargos trabalhistds e prevideÌìciários.
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cLÁusurA TERcETRA - pA vtGÊNclA E pAs.eRoRRoGAcÕEs

o contrato terá vigência de 15 (quinzel meses, a contar.da data da asslnatur-a- do contrato.

paRÁeRnro PRtMEtRo

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critório da

CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos tcrmos e condições permitldos pela le5ìslação

vigente.

PARÁGRAFO SEGUNOO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo aÌìterior, desde que o íaça mediante

documento escrito, recepcionado pelo CoNTRATANTE em até 9!!..ih9!e!!eLj!!elantes do vencimento do

contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão Íorrnalizadas mediante celebração dos respectivos terÍÌìos de aditamento ao

contrôto, respeitadas as condições píescritas na Lei Fedcral ne 8.656/1993.

PARÁGRAFO qUARTO

A não prorrogação do prózo de vigência contÍatual por convenìência da CONTRATANTE não gcrará à

CONTRATADA, direìto a qualquer espécie de indenizaçã0.

PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outrôs exigências, a prorrogação somerìte será formalizada caso os preços mantenharrl-se vantajosos

para o CONTRATANTE e consistentes coÌn o mercado, conforme pesquìsa a ser realizada à época do

adìtamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vi6;ência nos exercÍcios subsequentes ao da celebração do

contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstancìada esta nü inexistência de recursos aprovados nas

respectivas Leis OíçâÌnetìtárias de cada exercício pêra atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolução do contrato, conr basc na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta Cláusula, a

CONTRAÍADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA.qgA.RTA - DAS OBRIGACÕES E 94S RESPONSABILIDADES DA çONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo ldo Edital

indicado no preâÌnbulo, e claquelas estabelecidas ent lei, em especial as definidas nos diplomas federal e

estadual sobre licltações, cabe:

l- zelar pela fiel execução deste contrato, utillzando-se de todos os recursos materiais e h uma nos necessários;

ll - desigtìar o responsável pelo acompa nhamerlto da execução das atividades, em especial da regularidade

técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;

lll . fornecer à equipe alocada para a cxecução dos servìços os equipnÍneÌìtos de proteção indivicluol

adequados à âtividâde, o necessário treindrYrento e fiscalizar sua efetìva utilizôção;
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lV - manter, durante toda a execução do corìtràto, êíÌì compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitação indicada no preâmbulo dêste termo;

V - dar ciência imediata e poÍ escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormâlidade que verìficar na execução

dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarccimentos solicitâdos e atender prontômente as

recla mações sobÍe seus seÍviços;

Vtt - respondeÍ por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou íeduzindo essa responsabilidade a

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhametìto;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comeÍciais e tributários, resultântes da

execução deste contrato, nos termos do atliCoTL da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por nteio de crachá coÌn fotografia recente;

X - subÌneter à CONTRATANTE relatório rnensal sobre a prestação dos serviços, relatóÍìdo todos os serviços

realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

xl - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualqucr natureza praticadas por seus empregados

durantc a execução dos serviços, ainda que no recitìto da sede do CONTRATANTE;

XIt - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de paÊamentos de salários, quitação

de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados, que prestam ou tenham
prestado serviços objeto do presente contrüto;

Xlll - identificar todos os equipamentos e mateÍiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos

com similares de propriedade do CONTIìATANTE;

XIV . obedeceÍ às norrnas e rotinas do CON]'RAÌANlt, em especial ds que disserem respeito à segurança, à

euarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços;

XV - guôrdôr sigilo em relação às informaçóes ou documentos de qualquer Ììatureza de que vetìlìa a tomar
conhecinìento, respondendo, administrativa, cÌvil e crìminalmente por sua indevida divulgação e ir'ìcorreta ou

ìnadequada utilização;

XVI -Elaborôr cardápio diário completo, conforme -cg0.st3 no Termo de Referência (ANExO l), Os cardápios

aprovados, só poderão sofrer alterações, corn prévìa anuência do Contratante, Ìnediànte jttstificativa da

Contratadá.

XVll - DispoÍ das instalações ÍÍsicas e dependêrrcias do serviço de alimentação, objeto do contrato, confortne

legislação vigente (PoÍta ria CVS-5/13).

XVttl - Responsabìlizar'se pela qualidade dos allmentos fornecidos, inclusive perante as autoridades saÍìltárias

competer'ìtes. Sempre que houver suspeitô de deterioíação ou contaminação dos alimentos in natura ou

íÀ
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preparados, os mesmos deverão ser suspenSos do consumo, guardando-se amostras para análises

rn icro bio lógica s dos alimentos.

XIX - Acondiçionar as refeìções apropriadarnenÌe de forrna que Íiqve conservada a qualidade e ÌeÌnperatura

dos alimentos ao serem transportados.

XX-Manter abSOlUta higiene no preparo, môÍìipulação, tralìsporte e armazenamento dos alimentos

PaRÁGRAFo PRTMETRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quern quer que seja, tâÌnpouco aceìtar

ou se comprometer a aceitar dc quem quer que seja, por contâ própíia ou por intermédio de outíem, qua lquer

pagamento, doação, cornpensação, vantagens financeiras ou benefíclos de qualquer espécie relacionados de

fornra direto ou indireta ao objeto deste coÌìtrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos,

colaboradores e eventuais subcontratados, caSo permitida a subcontÍatação.

PARÁGRAFo sEGuNDo
Ern atendimento à Lei Federal ne L2.84612013 e ao Decrero Estadual ne 60.L06120\4, a coNTRATADA se

compíomete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisqueí outros atos lesivos

à Adminìstração Público, nacional ou estratrgeìra, abstendo-se de práticas como as seguinteS:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamentc, vdÍìtôgeÍÌì indevida a agentc público, ou a terceira

pessoa a ele relacionada;

ll - coÌnprovaclamente, financiar, custear, patrocìnar ou de qualquer modo subvencionaÍ a prática dos atos

ilÍcitos previstos em Lel;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fÍsica ou jurídica para ocultaí ou diSSimular serts reais

interesses ou a idcntidade dos beneficiários dos atos praticôd05;

lV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráteÍ competitivo

de procedirnento licitatóÍio público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastor ou procuíaí afastar licitantc, Fìor meio de fraucle ou oferecimento de vatrtagem de qualquer

tipo;

d)fraudar licitação pública ou contrato dela decorrenle;

e) criar, de rnodo fraudulento ou irregular, pessoa jurÍdìca para participar de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vàntagem ou benefício indevido, de tnodo fraudulento, de modificações ou ptorrogaçõcs de

contratos Celebrados com a administraçãO públlca, Sem autorização em lei, nO ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuSis; ou

g) ma nipu la r ou Íraudar o equilÍbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a admiÌìistíação

pública;
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V - dificultar;rtividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públìcos, ou ìntervir
em sua atuação, inclusìve no êmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema
financeiro nacional.

plnÁennro rrncrrno
O descumpriÌìento das obÍigôções previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Quarta poderá
submeteÍ a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da
aplìcação das sanções peìais e admìnistÍativas cabíveis e, tarìbém, da instauração do processo administÍdtivo
de responsabilìzação de que tratam a Lei Federal ns 12.846/2OL3 e o Decreto Estadual Ììe 60.106/2014.

ranÁGRnro quanrg
A responsabilidade técnica dos serviços caberá à (ao) Nutricionista lindicar nome e ne do CRNI. Eventual
alteração do titular ResponsávelTécnico deverá ser comunicada de irnediato à CONTRATANTE, acompanhada
de ,iustificativa da necessidade da substituição, da nova nomeação, do cúrriculum-vitoe do profissional
indicado para a função de responsável técnìco e da respectiva docurnentação do CRN.

cLÁUsUtA QUINTA - DAs oBRIGAçPEs E DAs RESPoNsABILIDADES Do coNTRATANTE

Ao CONTRATANTE, além das obrigações constantes do Tenìo dè RefeÍênciô, que constituÌ Anexo tdo Edital
ind icado no preâmbulo, cabe;

| - exercer a íiscalizôção dos servìços, desigrrando servidor responsúvel pelo acompanhamento cla execução
contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessúrios à execução do objeto do contrato;

lll - efetuar os fragamentos dcvidos, de acordo com o estabeleciclo neste djuste;

lV. lndicar, formalrnente, o gestor e/ou o fiscal para aconrpanhaÌrento da execução contratual;

V. DisponibilizaÍ à Contratada espaço físìco para a distribuição e porcionamento das refeições aos alunos;

Vl. Encaminhar à contrâtada a requisição de refeições semanalrnente, em tempo hábil contendo a

quantificação diária da reíeição a ser servida;

a) A Requìsição de refeições será semanal. A unidade escolar deverá encamlnhar à empresa a requisição
semanal contetìdo a quant"idade estimadd para a serÌìaÌìê subsequente, conÍorme Termo de Referêrrcia.

Vll. ' expedìr autorização de serviços, (on antccedência nríninra de 03 (três) diôs úteis da data de início de sua
execução,

Vlll 'Analisar e aprovar os cardápios elaborados pela CONTRATADA, submetidos para aprovação, assim como
as eventuais alterações que se façarì necessárias, a qualquer tempo;

cúusurA SEXTA - DA FrscALrzAcÃo pos sERvrcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do contrato de
rnodo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

'á/!v 
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A fiscalização não exclul e nem reduz a irrtegral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante tercelros,

por quaìsquer irregularidacles constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de

utilização de pessool inadequado ou sem a qualificação téoìica necessárìa, inexistindo, ern qualquer hipótese,

corresponsabilidade por parte cìo CON Ì'RATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunÌcação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exitne a

CONTRATADA do regular cuÌnprimento das obrigaçõcs previstas neste contrato e no TeíÌno de Referência

(Anexo ldo Ed ital).

cúusurA sÉTtMA - pos pREcos E po REAIISIE

A cONTRATADA obrtpa-se a executar q! sêÍvicos obleto deste contrato pe!o oÍeco mensal de RS 55.350..90

Ícinouentâ e cinco mll e trezentos e cinq.uenta Íealsl, perfazendo o totãl de RS 830,250,00 (oitocentos e

trinta mil e duzentos e cinquenta reaisì. nJediante os segulntes valores unitáriosi

Rs 221.400,00

K
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LOTÉ 03

UNIDADES:

QTDE

ESÌIMADA

...QTDE
]'ESTIMADA

'oiAs úTErs

VALOB,
UNìTÁRIO

VALOR

TgTAI
ESTIMADO

VALOR

TOTÂL.DA

CONTRÀTAçÃO

(Al (8) (c)
(91 : (el x

(81 x (cl
(SOMATóRIA

DE,(Dl , 
'

1

222 - ETEC DE COTIA

RUA MARTINIANO LEIV]OS

LEITE, 30 VILAjOVINA
(coNDoMÍNlo rRAoE
HILL) - COIA/sP - CEP:

06705-110 - rEL./FAX (111

4t48-2099146t4-3093

1

se nìestre/2019
100 99 R5 7,s0

Rs

7 4.250,00

Rs 184.500,00
2e

semestre/2019
1.00 108 RS 7,so

Rs

81..000,00

semestre/202C
100 39 Rs 7,s0

R$

29.2s0,00

IT

,r .oTDE i,r:l
'''j ,i L

ì,,Dr4nrA, ,

. E5TÍMADA

r't l; .1 ',,t1;
l; VAlonrl
UNITÃRIO

(D); (n)ì1
(B) x (cl,

(SOMATóRIA DE

:(Dl I '

2

241 _ ETEC OE EMBU

RUA MARCELINO PIN]'O

TEIXEIRA,529 PARQU E

INDUSTRIAL RAMOS DE

FREITAs - EMBU DAS

ARTES/sP CEP: 0581.5-000

rEL./FAx (r.1. ) 4778-7178

1

semestre/201,S
120 99 Rs 7,s0

Rs

89.100,00

z2

semestre/?01.5
720 108 Rs 7,50

Rs

97.200,00

semestre/202( 120 39 Rs 7,s0
R5

35,100,00
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LOTE 04

UNI.DADES

,) qrDE , ,

orÁin
ESÍIMADA

', cTor',
,ESTIMAOA

.ores úrrrs

VALOR .,

ururTÁnro

vAto8, , ,,

.TOTAT

,ESTIMADO

,.:,,,,y1tt-g.l 
.' ÌQTALTDA

CONTRATAçAO

(Al (Bl (cl
(ol:,(Al'x ísl', x 1c1'

(5OMATÓRIA

DE,(D)

1

268 _ ETEC PREF. BRAZ

PASCHOALIN

RUA ELTON SILVA, ],40
CENTRO . JANDIRAy'SP _

CEP: 06600-025 -

TÉ1,/FAX

4707 -1542/4789-4436

semestre/2019
230 99 RS 7,50

RS

170.775,00

Rs 424.3s0,00
ze

senìestre/?019
230 1.08 RS 7,so

nS

186.300,00

semestre/202C 230 39 RS 7,s0
RS

67.275,00

Administração CentÌal
ciìlrlnato drì Suporiítcndênci

PARÁGRAFo pRtMEtRo

Nos pÍeços acima estão ìncluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos relâcionados à
prestação dos servlços, tais como tributos, relnurìerações, despesas íinanceiras e quaisquer outras Íìecessárias
ao cumprirnerìto do objeto desta licìtação, inclusive Bastos cofiì transporte,

pnnÁcnato sreuruoo
Caso a CONTRATADA seja optante pelo sinìples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as
corrdições de enquadramento coÌno microempresa ou enìpresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se
ìmpedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas
nâ Lei Complementar Federal np 123/2006, rrão poderé deixar de curÌìpíir as obrigações avençadas perante a

AdÌninistÍação, tanrpouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegôção de que o sua
proposta levou em consideração as vanta8ens daquele regiÌne tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o coput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da seguinte fóÍmula
pa ra métrica:

n:e[ío.so, lPcr *r.s'" 1ì-rl
'L( ' rPCu t, ) J

(

onde:
R = pctícelo de rcojuste;
Pn= preço inicíol do controto no mês de referêncio dos preços ou preço do contruto no mes de oplicoção
do último reojuste;
IPC/IPC" = vsríoçõo do IPC FIPE - índice de Preço ao Consumìdor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do últìmo reojLtste oplicodo, e o nês de oplicoçõo do reajuste;
l/o = vo dçõo do IPC - Alimentoçõo - F\PE - Índice de Preços oo Cortsunìdor cotegoria Alimentoçõo,
ocorrìd(l entre o mês de referêncio dos preços, ou o mês do últirn<t reojuste opticodo, e o mês de
oplicoção do redjuste.

PARÁGRAFO QUARTO

){i

www.cpr.5p,gov.l)r
Rua dos 

^íì(iriìdás, 
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A proposta de preço deverá ser orçada cm valores vigentes em iunho/2_918. oue será conslderado como o
mês de referêncla de precos,

pnnÁenrro euttrtto
Os preços das dietas especiais equiparam-se às correspondentes refeições ditas normais.

CLAUSUTA OITAVA _DOS RÉCURsos oRcAMENTÁRIos

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentério desta
Autarquia, UGE 10240r, PRoGRAMA DE ÌRABALHo: 12 363 1039 5292 0oo, FoNTE DE REcuRSo:oot o0100t,
NATUREZA DE DESPESA:33 90 39 73.

pannenÁro úrutco
No(s) exercícìo(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprìos para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feitiì no início de cada exercício financeiro.

ctÁusuLA NqNA - pAs MEprcÕEs qos sERV|cos coNTRAT.Aoos

As medições, para efeito de pâgamento, serão realizadas de acordo com os seguintes píocedimentos:

pnnÁenaro PRtMEtRo
No primeiío dia útil subsequente ao mês em que for reallzado o fornecìmento, a CONTRATADA entregará ao
coNTRATANTE relatório contendo os quantitativos totàis mensais de cada um dos tipos de serviços realizados
e os respectivos valores apurados.

penÁennro sÉGuNDo
O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a
correspondente retificação objetivando a emissão da notô fiscal/fatura.

panÁGRAFo rERcelno
5erão considerados sotÌìeÌìte âs refeìções efetivamente fornecidas e apuradas r!a seguinte forma

a) o valoÍ dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às
correspondentes quatrtidades de reíeições efetivamente servidas, descontadas as importâncias relativas às
quantidades glosadas e não aceitas pelo coNTRATANTE por motivos imputáveis à coNTRATADA.

b) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sanções à CoNTRATADA
poÍ conta dü inexecução total ou parcial clos serviços.

PARÁ6RAFO qUARTO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTfiAì ANTE atestaíá a medição rnensal, no
prazo de o.3..(trêsl dias úteis contados do recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA o valor
aprovado e autorizando ô emissão da correspondente nota fiscal/íôtura, a ser apresenta<ta no primeiro dia
subsequente à conrurricação dos valores aprovados.

ctÁU5uLA DÉcIMA - Dos PAGAMENTos

fr
\-

il
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ô/611



qilffi N:nu"piü'iõ
Administração Central
cnblnete da superintendônciir

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, Ìnediarìte a apresentação dos originais da nota Íiscal/fatura

nas Unidades relacionadas no (ANEXO l), ern conforrnidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

penÁgnnro PRTMETRo

Os pagamentos serão realÌzados mediaÍìte depósito na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA no

Banco do Brasìl s/A, conta ni 22174-0, Agêncla ne 6615, de acordo com as seguintes condições:

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da rrota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso

de incorreções, na forma e local previstos nesta cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na notâ fiscal/fatura apresentada para

efeito de pagamento,

panÁennro SEGUNDo

Havendo atrASO nOS pagamentos, incidirá correção monetáÍia sobre o valor devido na fOrma da legislação

aplicável, bem conro juros moratórios, a íàzão de O,syo (rìeio por cento) ao rrtês, calculados Pro rotd temporis,

em relação ao atraso verificado-

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos paEamentos a inexistência de re8istros em nome da CONTRATADA

no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ÉSTADUAL", o

qual deverá ser consultado por ocasìão da realìzação de cada paganìento. O cumprìmento desta condição

poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os regìsÌros estão suspensos, nos termos do

artigo 8e da Lei Estadual ns 12.799 /2008,

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar â retenção de tributos determinada por lei, ainda

que não lraja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas enl

nìeses anterìores.

crÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA sUBcoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNC|A Dos DlRElros E

OBRIGAçÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste, tnas poderá

subcontrataÍ o transporte das refeições, desde que com próvia e expressa autorização da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

ACONTRATADA deverá solicitar, por escrito, àutoíização expressa da CONTRATANTE paÍô subcontratar tais

serviços, ìnÍornrando e apresentando:

l- noÌne e endereço da empresa a ser subcontratada;

ll. nome dos tìtulares e prepostos do ernpresa a ser subcoììtratada;

lll. relação dos veícurlos a serem utilizaclos no trar'ìsporte das refeições, acotnpanhada dos respectivos

certificados de Vistoria de Veiculo para o fim que se destina, conforme Portarias CVS vigentes e

(

il
l./

e/t 8
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pe rtinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A autoÍização será dada pela CONTRATANTE, também por escÍito, após o estudo da sua conveniência

media nte carta de Anuência.

PARÁGRAFo rÉRcErRo

A CONTRATADA, ato contínuo do recebimento da Carta de Anuência, deverá fornecer cópia do lnstrumeÌìto

ContÍâtual forrnalizado com â subcontrâtâdô.

PARÁGRAFO QUARTO

A CONTRATADA deverá tambéo fornecer à CONTRATANTE d relação nominal dos ernpregados da

subcontratada de transporte de refeições para a execução dos serviços, onde conste o número de registro de

empregado, número e série do CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, atualizando as inÍorÌnações

quando da substituição, adrnissão e dernissão do empregado.

PARÁGRAFO qUINTO

A subcontratação, mesnro quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações

decorrentes deste contrato, que permanecerá sendo a única responsável peÍante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO

Os paBamentos scrão realizados exclusivar'ììente à CONTRAÍADA, sendo vedada a subcontratação dos demais

serviços previstos esta coÍìtíataçã0.

CLÁU5ULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃQ-D.I| QUANTIoAoE oO OBJETO CONTRATAoO

A coNTRATADA Íicâ obrigada a âceitar, Ììas Ínesmas condições contrdtadas, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CoNTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualìzado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de pÍévìo terÍno aditivo ao preseìte

instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993.

clÁusuLA oÉcrMA TERCETRA - pA RÉsctsÃe

o contrato poderá ser íescindido, na forÍna, com as consequências e pelos motivos previstos nos artiBos 77 a

80 e 86 a 88, da Lei Federal nz 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNIco

K
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A CONTRATADA reconhece desde Já os direitos do CONTRATANTE Íìos câsos de rescisão administrativa,

prevìstã no artigo 79 da Lei Êederal ne 8.666/1.993, bem como no arti6o 1e,52s, itenì 3, do Decreto Estadual

ne 55 938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual ne 57.759/2017, na hipótese da

configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou

dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

CIÁUSULA D.ÉCIMA QUARTA - DAS SANCõES PARA o cAso DE INADIMPTEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida dc licitar e contratar coìn a Administração direta e indireta do listado de São

paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticaÍ quaisquer atos pÍevistos no artigo 7e da Lei Federôl

ns 10.520, de 17 de ju lho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quarrdo couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o cdpuf desta Cláusula poderá ser apiicüda juntamente com as multas previstas no

Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de prévia e ampla defesa,

e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Aplicação e Re6istro de Sanções

AdÌninistrativas - e-sançÕes", no endereço www.esôncoes.sfr.gov.br, e também no "Cadastro Nacìonal de

Empresas Inìdôneas e Suspensas - CElS", no endereço http://www.portaltrarrsparencia.gov.br/ceis.
PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserya-se no direìto de descor'ìtar das faturas os valores correspondentes às Ìnultas que

eventualmente foreÍn aplicddas por descu m prìmento de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará

a cobrança jud icia lmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem coÍìtra o pôtrimônio público naciorral ou estrangeiro, contra prìncípìos da

admìnistração pública, ou que de qualquer forma venhaÌn a constituir Íraude ou corrupção, durdnte ô licitação

ou ôo lonBo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de

responsabilìzação nos termos da Lei Federal ns 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual ns 60.106/2014, sem

pÍejuÍzo da aplicação das sarrções adrÌiììistrativas pÍevistas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ne 8.66611993,

e Ììo artigo 7e da Lei FedeÍal ns 10.520/2002.

ClAUSUIÁ DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE ExEcucÃo coNTRATUAt

Após a adjudicação do objeto do certame e ató a data da contratação, a licitante vencedora deverá prestar
garantia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o valor da contratação correspondente a

12 (dozel meses do valoÍ da contratação. a CONTRATADA prestará, rato, garantia sob a modalidade de seguro
garantia no vêlor de RS 33.210,00 (tíinto e três mil e duzentos e dez reais), eln conforrnidade coÍn o disposto
r'ìo ârt.55 da Lei ferjeral ne 8.666/1,993"

PARÁGRAFO PRIMEIRO

K
I

www.cps.rp.gov.br
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A não prestação da garantia de execuçto equìvale à recusa injustificada para a assinatuía do contrato,

caracterizando descunìprimento total dô obrìgação assumi<la e strjeitando â licitante vencedora às sanções

previstas r'ìeste Edital e deÌnais normas pertìnelìtes

PARÁGRAFO SEGUNDO

Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguÍntes modalìdades de Sarantia:

a) DinheiÍo, A garantia em dinheiro deverá ser eÍetr.rada mediante depósito bancário em favor da Unidade

compradora no Banco clo llrasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado.

b) TÍtulos da dívitla pública. Serão adnìitidos aper'ìas títulos da divida pública etnitidos sob a forma escritural,

Ínediante Íegistro em sistema centralizâdo cle liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centraldo Brasil

e avaliados pe los seus valores econômicos, conforme definido pelo MinìstéÍio da Fazenda.

c) Fiança bancárla. Feita a opção pela fiança bancárìa, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do

fiador aos benefÍcios do artigo 827 do códì60 Civìl

d) Segu ro-geÍantla. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplaí todos os eventos

indìcados nO Parágrafo Terceiro. CAso tal cobertura não conste expÍessamelìte da apólice, a licìtante

verrcedora poderá apresetìtar declaração firrnada pela seguradora enìitente afirmatrdo que o seguro-Sarantia

apresentado ó suficlente para a cobertura de todos os eventos indicados no item Pará5rafo Terceiro.

PARÁGRAFO TERCEIRO

CobeÍtura. A garantia de execuçãO aSsegurará, qualquer que seja a mOdalidade escolhida, O pagamento de:

a) prejuizos advindos do inadimplemento totalou parcialdo objeto do contÍato;

b) prejuízos diretos causados à Unidüde Corìpradora decorrentes de culpa ou dolo da cotrtratarju durante a

execução do objeto do colìtrato;

c) tnultas, moràtóíias e coìnpensatóÍiiìs, aplicaclas pela Unidôde Cotnpradoía à contratada; e obri8ações

traballìistas c previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela contÍatada, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO

Não seíão aceitas garantìas que incluarn outras isenções de responsabìlirlade que trão as seguintes:

a) Caso foÍtuito ou força maior;

b) Descumprimento das obrigaçóes pela colìtratada decoÍrentes de atos ou fatos imputáveis oxclusivaÌnente

à U nidade Compíadora.

PARÁGRAFO QUINTO

Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade cscolhida, deverá abranger um

período rnÍnimo de três tneses após o térrnino da vigência contrâÌuê1. A Sarantia deve assegurar a cobertura

de todos os eventos ocorridos duraÍìte a sua validade, ainda que o sitìistro seja comunicado pela Unidade

Compradora após expìrada a vigência do corìtrâto ou a validade da garatrtia;

wr{!r. c{):ì. :_lì. gov.br
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Readequação. No caso de âlteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a Sarantlâ

deverá ser readequada Ììas mesmas conclições. Se o valor da garatìtia foí utilizado totalou parcialmente para

O pagamento <le qualquer obrìgação, a cotìtratada deverá efetuar a respectiva repOSição no prazO máximo de

05 (cìnco) diôs úreis, contados da data ern que for notìficacla pela unidade compradora para fazê-lo.

Extinção. DecorridO O prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento integral de todas

as obiigações contratuais, esta será cousiderada extinla com a devolr.tção da apólice, da carta-fiança ou com

a autorização concedida pela Unidade Compradora para que a contratadâ realize o levantamento do depósito

em d inheiro.

U,tt

CtÁUSUIA DÉCIMA SEXTA _ DISPOSICÕÊS FINAIS

Fica ajustado, a inda, que:

l. Consideram-se pdrtes iÌìtegrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessern transcritos:

a. o Edital mencionado tro preâmbulo e seus aìlexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATAoA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições Ììoflnatìvas indicadas no preâmbulo deste Termo de

Contrdto e dernais disposições regulanìentarcs peítilìeÌìtes

lll. para dìrimir quaisqLleÍ questões dccorrentes deste Tcrmo de Contrato, não resolvidas no esfera

administrativa, seíá competente o foro da Comarca da CaPital do Estado de São Paulo'

E assim, por estarem as paítes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (dues! vias de

igual teor e forrna que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado

para que produza Ìodos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo,izryL de o.;1;nt 0 [,,J de 20lQ

CONTRATANTÉ CONTRATADA

\
TAURA M,

Diretora

TESTEM U N H/ÀS

JOSÉ PÉDRb DA NÉTO

5ócio Diretor

rrrolúr óc Prrrr:IoËÀ '-'

^!5 
tq*n:ld;rlítlo I

-.-.'" (nome, RG e CPF)

,{1 ,) ,,';r1,1 .'")-ì). . .,

i"r1 l';1 ,'l' 1)'t, ,)r-'i

RG t.,''.f

(l,iÍ'i
\(t.1 .Ú:2

l,!ww.cps. sp,u ov, hr
I{un dos Arldrüdas, 140 . S.rÍìtn Iflgênia ' 01208-OO0 ' S.1) Pntrlt) ' SP ' Tel.: (It) 3324 3100
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TERMo DE nrrrnÊructA

I - oBJEro oa pnrsrnçÃo DE sERvlços DE NurRlçÃo E ALIMENTAçÃo

Operacionalização e desenvolvimento de todas as ôtividades para o fornecinrento de refeições

destinadas aos alunos do Ensino técnico integÍado ao rìédio - ETIM e exclusivamente aos alunos do

ensino módio matutino que cursam concoÌnitantemente o ensino modular no perÍodo vespertino, das

escolâs técnicas sob a gestão centralizada 211.8/2019 do ProBrama Estadualde AlimeÍìtação Escolar,

assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico sanitárias adequadas'

1.1. A prestação de serviços cle nutrição e alimentação realizar-se-á mediante a utilização das

dependências da Contratada para a prepârâção da alinrentoção a ser entrcgue e distribuÍda

nas unidades escoldres indicadas pela Contratante

1.2. As refeições serão devidamente acoÌìdicionadas enì càixa tértnica hot box coÌn capacidade

adequada à quantidade a ser servida e transportadas em veÍculos equipados paÍa talfim, nos

termos da legislação pertinente, até o(s) local(is) irìdicado(s) pelo Contratante, onde as

refeições serão distribuídas, porcionadas e servidas aos alunos.

1,3, Para a prestação de serviços de lìutrìção e alimentação deverão ser píevistos:

a) fornecìmento de gêneros e produtos alimentícios, materiais de consumo enr geral

(utensílios, descartáveis, materiais de higiene e limpeza, entre outros) necessários para a

peÍfeita execução do forneclmento;

b) disponibilização de nìão cle obra especìalizada e em núrnero suficiente para desenvolver

todas as atividâdes previstas, observa<las as Ììormas vi8entes de vigilâncìa sanitária, nas

unidades indicadas pe la contrutante;

c) clisponìbilização e a Ìnanutetìção dos equiparnentos, lnóveis e uteÌìsílios utilizados, bem

como velculos para transporte das refeìções até as unidades a serem atendidas, coÌìpatíveis

corn a quantidade contratada.

2 - DEscRrçÃo Dos sERVIço5

2.1 A prestação de serviços de nutrição e alimentação envolverá todas as etapas do processo de

operacionalização e distribuição das refeiçóes aos atuuos, conforme o padrão de alimentação

estabelecido, o número de comensais, o tipo de refeição e os respectivos horários deíinidos no

item 4 - caracterÍsticas da(s) tJnidade(s) Atendida(s), observando-se ainda:

2.1.1. A alimentação fornecida deverá ser equilibrada e racional e estar em

condições higiênico sanitárias adequarlas,

K
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2,1 ,2. A prestação de serviços de nutrição ê âlimentação deverá estar sob a responsabilidade

técrìica de nutricionista, com experiência cotnlrrovada, cujas funções abrangert o

clesenvolvimento de todas as atividades técnico âdrÌìinistrativas, inerentes ao serviço

de nutrição.

2.1.3 A prestaçõo de serviços de nurtrição e alimentação deverá ser prestado nos padrões

técnicos recomendados e contar com quadro de pessoal técnico, operacional e

administrativo qualificado e em número suficiente.

2.1.4 A operacionalização, dìstribuição o poÍcionalnento das refeições deverão ser

supervisionados pelo responsável técnico da contratada, de maneira a observar sua

aceìtação, análise da apresentação, porcionamento e temperatuÍa das refeições

servidas, pâra possíveis alterações ou adaptações, visando atendimento adequado e

satisfatório.

2-2. A Cotìtratada deverá executar todôS as atìviclades neceSSárias à obtençõO do escopo contratado,

dentre as quais se destacam:

2.2.1. programação daS atividades de nutÍição e alitnentaçãO junto à comunidâde escolar

com elaboração de materialeducatìvo ã ser distíibuído ou fìxado na utridade escolar;

2.2.2. Elaboração de cardápio diário completo - nlensal, com a devlda aprovação da

coNTRATANTE; (ANEXO 1.1- Modelo de cardápio.)

2.2.3. Aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral;

2.2.4. Armazenamento de gôneros e produtos alimentícios e materiaiS de consumo em

recìntos próprios, obedecendo, no que couber, a Portaria cvs-5/l'3. Observar, para a

prestação de serviços de nutrição e alimentação na Capital do Estado de São Paulo,

alénr das Especificações Técnicas, as obrigações da Portaria

2.619/11/5lV1s da Secretária lVrrnicipal da Saúdc

2.2.5, Controle quantitativo È qUalitativo dos gênerOs alirnentícioS e rnateriais de conSrJmo;

2.2.6. Pté-greparo, preprros e cocção da alimentação nas inst;lações e dependências da

coÌìtratada de acordo corn a Legislação vigente;

2.2.7 . ManÌ.er tras unidades escolares mão de obra especializada para âs Atividades de:

Íecebimento da reÍeição transportada; opeÍacionalização, distribuição e porcionamento

aos comensais; coleta de amostra; higienização, limpeza e guarda dos equipamentos e

utensÍlios; higienização e limpeza dos espaços destinados à distribuição e consumo das

refeições, observadas as normas viSentes de vigilância sanitária e legislação vigente,

em número suÍiciente; eÌn condições de saúde cornpatível com suas atividades; Padrão

de higiene, uniformes e equipamentos de proteção individual específicos para o

desempenho das funções; Bons hábitos de higiene; higiene correta das mãos; Âuséncia

de tdereços (bìjuterias), cigürro, bolso senì objetos; Unhas curtas seÍÌì esnìalte; sem

K
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maquiagem; Uniformizado - UNIFoRME coMPLETo - limpo e em perfeito estado:
aventais, jalecos, calças e blusas de cor clara, calçados fechados, botas antiderrapantes,
contentor de proteç3o dos cabelos - redes de n1ôlha Íina ou descartável, touca ou
sim ila r.

2.2,8. Coleta de amostras de toda alimentação preparada nas instalações e dependências da

Corìtratada e rras unidades escolares ìndicadas pela contratante conforme legislação

vìBente. A amostra coletada na unidade escolar deverá permanecer e ser armazenada
Ììa mesÌna, em equipamento da empresa, obedecendo as exigências da legislação

vigente;

2.2,9. Transporte das refeições até a(s) unidade(s) indicada(s) pelo Contratante corrforme
leBislação vigente, em especial a PortaÍia CV5-15/91:

2.2.9.'í. veículos: exclusivo para este fim; revestimento interÍìo liso, iÍnpeíÍìeável, atóxico, lavável
e resistente; bom estado dc conservação, limpos, orgarrizados, Iìvres de produtos tóxicos, animais,
insetos, roedores, pessoas, strbstâncias e objetos estranhos à ativìdade de transporte de alirìentos;
gararìtir a integridade e a qualidade dos produtos; controle térrnico íìo compartiÍnento de carga;
cabiÍìe do condutoÍ isolada do coÍÌìpürtimento de cargo, Alimcntos, descartáveis e utensílios para

alimentos não devem estar diíetarnente sobre o piso dos veículos. Observoções: Veículo:
cornpatível quantidade contratada; Certificado de vistoria ernitido pelo Centro de Vigìlância
Sanitária; Higienização diárìa e conservação.

2.2.9.2. Aorário: Deveíão ser cuÌnpíidos os horários de entrega estabelecidos pela Unidadc

2,2.9.3. Temperatura: lManutenção da temperaturã dos alimentos durante o transporte. Aferir a

temperatura no recebimento de todos os recÌpientes com preparações e/ou alìmerrtos. Deverá
obedece r às temperaturas

P rod uto

Saladas/ frutas ma nipuladas No máximo a 10eC

No nìkìimo a 60eCu e ntes

2,2.9,4. Ëuncionários/ entregadores: apÍeseìtôr-se ent condições de higiene, unìforrnizados e
identificados.

2.2.9,5. Preparações/ AliÌnentos: ôcondicionddrs em caixa térmìca hot box e recipierrtes
refrigerados em condições adequadas de higiene, temperatura e conservação. As preparações
deverão estar de acordo com o cardápio apÍovado, assim conro sua apreserìtação e características
scnso riaìs.

2.2.9.6. Cada veÍculo deverá possuir urÍìa tabela/planilha de controle da empresa contendo os
seguintes dados referentes à: l.) Horário de saída da refeiçõo/p re pa ração; 2) Respectiva
temperatura de envase de cada recipiente de transporte (hot box); 3) Assindtura e dados do
lesponsável pela aferição e responsável técnico;4) O responsável da empresa na unidade escolar,
aferirá a temperatura e assìnará a plânilha com respectivos dados da aferição. Énr caso de dúvidas,
o responsável técnico da empresa deverá orìentar por escrito a conduta a ser seguida.

la 0
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2.2.1.0. Distíibuição das refeições nos espaços destinados ao coÍìsrJÌno das mesmas, nas unidades

indicadas pelo contratante, devidêtnente aconclicionados nos balcões térlnicos e refrigerados,

devendo a apresentação, teÌnperatura e qualìdade serem mantidas eÌn condições adequadas de

acordo com cada preparaçõ0, conforme legiSlação viBente'

2.2.1O.1. os balcões térÌììcos utilizados para as preparações quentes na distribuição nas

unidacies indicadas pela contÍatante devem seí: estar em bom estado de conservação e

em boas condições de uso e fuììcionamento, fabricados com materiâl sanitário, possuir

no ÍÌìÍnimo 4 cubas GN, com alças e tampas; garantir a temperatura adequada dos

alimentos através de sistema de aquecinìento com resistência a seco (será vedada a

utilização de sistema de aguecimento por banlro-maria); não oferecer risco de

contaminaçãoparaoproduto,estardisponÍveisemquantidadessuficientes,deacordo
com as ativi<lades desenvolvidas, o volurne de produção, as caracteíÍsticas dos produtos

ou padrão do cardápio e o sistema de distribuição'

2.2.1O.2. Ealcões refrigerados utilizados para salada e frutas na distribuìção nas unìdades

ìndicadas pela contratante devem: estar em boln estado de conservação e em boas

condições de uso e funcionanìento; ser fabricados com materiâl sanitáÍio, garantir a

teÌnperaturJ adequada dos alirtrentos; não oferecer risco de contaminação paÍa o

produto, estar disponÍveis eln quantidades suficientes, de acordo com as atividades

desenvolvidas, o volutne de proclr.rção, as características dos produtos ou padrão do

cardápio e o sistetna de distribuição.

2.2.10.3. TermôrÍìetro digital tiDo espeto enì quantidade suficiente; aferidos regularmente

2.2.11, Disponibilizar os utensílios e descartáveis considerados necessários para a distribuição,

porcìonamento e consunìO daS refeições. DeVerão estar diSpOníveis em quantidades suíicientes, de

acordo conr as iitividades desenvolvidas, o volume de produçã0, as características dos prodr.ttos ou

padrão do cardápio e o sistema de distribuição. K

I2.2.1.1..1. Utensílios de mess:

2.2.11 .1.1. Prato de vidro incolor, fundo (dimensóes que evitem que os

alimeììtos caianì sobre o balcã0, a lÌìesa e o chão), transpalente, liso; de vidro

temperàdo íesistcnte a choques térnìicos e mecâtricos;

2.2.11.1.2. Garfo de mesa produzido totalmente em aço inox, sem decoração,

corpo e cabo moÍìobloco, ou seja, em uma útrica peçô,seÌn emendas;

2.2.11.1.3. Faca de mesa produzida totalmente em aço inox, ponta

aíredondêda, sem decoração, lâmina e cabo monobloco, ot't seja, em uma única

peça, sem emendas.

2.2.11.1.4. Descartável para fruta, de acordo a caracterÍstica do produto e

tipo de preparação (unidade, pedaços, íatia, elìtre outros)

ìrJr! w.cp5,5F, qr )v
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2.2.11.2. Utensílios de diStribuição: concha, escunradeira, colher de servir, pegador, outros

2.2.11.3. UtensÍlios para lrigietrização: escorredor industrial de pratos e talheres.

2.2.L2. O porcionamento das refeições aos alunos, deverá ser uniíorme e realizado por mão de obra

especializada da Contratada eÍn número suÍiciente e observadas as normas vigentes de viSilância

Sanitárìa, utilizando-se de utenSÍlios apropriados e sistema "Self-service" parcial, Seguindo o per capita

de consumo indicado na Relação de cêneros e Produtos AlimentÍcios (item 2.81, da seguìnte forma:

2.2.12.1. Preparações culinárìas: dispostas nos balcões térmicos e refrigerados;

2.2.12.2. Prato principal, a guarnição e a fruta: porcionado por Funcionário da Contratada. A

Fruta deverá ser distribuída por unidade, fatia ou pedaços, em porções individuaÌs,

eÌn recipiente indivìdual descartável e/ou embalada individualtnente;

2.2.12.3. Salada, arroz, feijão e ou macarrão: o Aluno se serve

2.2.12.4. Molhos: temperos em sache ou em outros recìpientes adequados, devidamente

identìficados com data de validade, disponibilizados por ocasião do consutno;

2.2.13. Higienização e lirnpeza de todas as dependêncios vinculadas a prestação de

serviços de nutrição e alimerrtação, ao forneCimentO de refeições e dos utensílios individuais

utilizados pelos alunos. Será de Responsabilidade da contratadd: Manter absoluta higiene na

nranipulação e transporte dos aliÌnentos; Manter os utensílios, equipamelìtos e os locais de

distribuição e consumo dos alitnentos, rigorosameÌìte higienizados, antes, durante e após sua

utilizaçã0, com uso de produtos íegistrados na ANVISA; RecolheÍ e proceder à higienização dos

utensílios utilizados pelos alunos, na distribuição; Higienizar os utensílios, equipamentos e os

espaços utilizados na urridade escolar antes, durante e depois da dlstíibuição; Manter as

condições de hÌgiene em todüs âs etapas; Recolhimento diário e quântas vezes se fizerem

necessáÍìas de restos alimentares e de descartúveis; acondicionando-os de forma adequada,

e encaminhando ao local determitrado pelo Contratante, observada a legislaçõo ambientê1.

2.2.14. Elaboração de Manual de Eoas práticas da unidade escolar com os procedimentos

operacionais padronizados (PoPS), o manual de Boas Práticas e os PoPs a que se reíere este

iteÌÌì, deverão estar rra unidadc no iní<:io do contràto,

2.2.15. Cada unidade atetrdida pela CONTRATADA deverá possuir escala de

funcionárìos/manipuladores contendo o nome, horário de trabalho, telefone de contato, entre

outros conì cópia do atestado de saúde ocupaciondl. O documelìto a que se refere este item,

deverá estar na urridade no início do contrato-

2.2.16. Disponibilizar no início do contrato, móveis separados para a guarda de utensÍlios

e pertences 1:essoais de funcionários.

K
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2.3. Dos cardáplos

a) O cardápio diário completo e as reconrendações definidos nas Especificações Técnicas,
deverão nortear a elaboração dos cardápios paía atendimento aos alunos com ôlimentação
norrnal e dielas esÍreciais, se necessárìo.

b) A técnica dìetétÌca de preparo ficar'á a critério dâ contíâtadâ, observado o côÍdápio
previamente aprovado pelo contratante.

c) Os cardápios elaborados deverão obedecer aos critérios de sazonalidades, e planejados,
ôtendendo às leìs fundamentais de alimentação de Escudero (quantidade, qualidade,
ha rmon ia e adequação).

d) Para a elaboração do cardápio diário deverá ser observada a Relação de Gêneros e Produtos
Allmentíclos considerando os respectivos per copiüo de consumo e frequêncìa de utilização
(item 2,8);

e) Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, deverão ser
organizados cardápios variados com base na relação de gêneros e produtos alimentícios
padronizados e de forma a garantir a aceitabilidüde pelos alunos;

f) As porções de aliÌììerìtos a serem servidas nas refeìções deverão obedecer às quantidades
rnÍnimas fixadas na relação constânte no item 2,8. - Relação de Gêneros e produtos

AlimeÌìtícios com per capita de consurno e frequência dè utilização para o item, salvo ern
casos em que o alimento for utilizâdo como ingrediente suplementar, ou utilizados em
quantidade maior ou menor, cm dietas especiaìs quando for o caso;

g) oeverão constar dos cardápios as medidas caseiros e o valor energético total; (ANÉXO l.t-
Modelo de Ca rdápio.)

h) Na elaboração dos cardápios deverão ser observados os hábitos alimentares e aspectos
sociocultuÍais dos alunos.

i) Os cardápÌos deverão ser elaborados mensalmerrte, compatÍveis coÌn as estações climátÌcas,

j) os cardápios deverão ser apresentados cornpletos ao Contratante, com antecedência
mínima de 30 (tíiìta) dias de sua utilização, para a devida aprovação, que cleverá ser
realizada no prazo máximo de 08 (oito) diüs,

k) Os cardápios aprovados soÍìente poderão ser alterados peliì CoÍìtratada com anuêncìa do
Contratante após análise das motivações formais, mesrno se forem relativos a itens de
hortifrutigrânjeiros. A enrpresa deverá enviar solicitação e .iustìficatìva para o CpS conì
antecedência rnínirna de 24lts, por escrito. Caso sejâ autorizada a alteração, o CpS

comunicarú as unidades escolares, via e-mdil.

l) Poderão ser oferecidas sobremesas como doces a base de frutas, desde que analisadas e
autorizadas pelo CPS, por escrito. Fica proiblda a sobremesa doce industrializado a base de
frutas (bananirrha, cocada, Boiabada, etìtre outras).

(
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m) Poderão ser solicitados, foÍmalmente, pela CONTRATADA Cardápios para datas especlals, e

ofertadas, desde que analisadas e autorizadas pelo CPS por escrito,

n) Poderão ser solìcitadas formalmente, pela CONTRATADA, o fornecirnento de Massa como
acompanhamento, nos seguintes tnoldes, desde que anallsadas e autoíÌzadas pelo CPS, por
escrito:

2.3.7 Composição do Cardáplo 0iáÍio Básico Padrão

REFErçÃo corurosrçÃo
Acompanhamento: AÍroz e Feijã0...(item 2.8. ' Relação de Gêneros e
PÍodutos Alimentícios com per capita de consumo e fre quêr'ìcia de
uÌilizâção para o item).
Prato Princlpal: Proteína animal - carnes...(item 2.8. - Relação de Gêneros
e Produtos Alimentícios com per capita de consumo e frequência de
utilização para o itenr).
Guarnição: Legurnes/verduras/feculentos,....,(item 2.8. - Relação de
Gôneros e Produtos Alimentício$ com per capita de consumo e frequência
de utilização para o iterrr).
Saladâ ou fruta in nâtura . .. (item 2.8. - Relação de Gêneros e produtos

Alimentícios com per capita de consumo e frequência de utilização para o

ìtem).

Os gëneros e produtos componentes do cardápio básico padrão poderão ser substituídos pelos
demais gêneros corìstantes da relação constônte da Relação de Gêneros e produtos
Alimentícios corrr pet cspito de consurno e frequência de utilização (iteÌÌì 2.8), a sâber:

Proteína arrimal - carnes: bovina, frarrgo, sr.rÍna, peixe, salsicha, linguìça.
Guarnição: Abobrinha, abóbora, brócolis, berinjela, batata comum, batata doce,
couve rnanteiga, couve flor, clruchu, cenoura, espinafre, mandioca, mandioqrrìnha,
Cará, inharne, repolho, vagem, etc,
Salada: Acelga, alface, agriõo, alnreirão, beterraba, escarola, rabanete, repolho,
rúcula, tornate, pe pino, etc.
Fruta: (abôcaxi, banana rranìca, banana prata, caqui, pera, tnelancia, rnanga, melão,
tongerina, uva, etc.)

(

J

6eneros e pÍodutos alimentícios

Per capita de

consumo p/
Refeição ('l

Freqüência de
utilizaçã o

Massa alìmentícia seca ou Íresca p/ macarronada, conforme
NTA 49

240e L x quinzena

Massa alìmentícia p/ lasanha pré-cozida, ou seca conforme
NTA 49

A Z4Oe , x quinzena

ALMOçO
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Temperos: azeite, azeitona ,tomate, alho, cebola, caldo de carne, coentro,
pimentão, cheiro verde, extrato de tomate, sal, vinagre, óleo, limão, orégano,
louro, tornìlho, alecrim, hortelã,, bern como os seguìntes ingÍedientes destinados
a preparações: amido de milho, farinha de trigo, farinha de mandioca, farìnha de

milho, trigo para kìbe, aveia, fubá, Ieite e ovos.

2.3.2. Para fins de apontanrento, faturaÍìento e paBamento na meciição da prestação de seÍvìços de
nutrição e alimentação para Unidades Escolares, somente será considerada a alimentação escolar
servida completa, ou seja, conr todos os alimentos previstos no cardúpio do dia,

2.3.3- 50b ônus da contratada, poderão ser efetuadas análises laboratoriais, corrtendo entre outras,
determinações referentes as caracÌerÍsticas sensoriais, fÍsico-quimicas, rnicrobiológicas,
microscópicas, toxicológicas; a qualquer tempo, sempre que se tornar necessária a obtenção de
dados sobre o estado higiênico-sanitário da refeição ou q ua ndo suspeita da ocorrência de doenças
transmitidas por alimentos - DTA,

2.3,4. Poderá ser solicitada à contratada, sempre que se Íizer necessáÍio, a critério do CPS, o receituário
e a Íicha técnica da preparação, afìm de dirimir ou corrigir inadequações.

2.4 lnstalações da Unldade de Allmentação e Nutrição da CONTRATADA:

Deverão ser observados:

a) âs condiçÕes higiêÍìicôs <los veículos dos fornecedores; O produto deverá ser transportado
em veículo apropriado, em condições que preservem tanto as câracterísticas do alimento,
como também, a qualìdade do mesmo quanto às características fisico-químicas,
microbiológicas e microscópicas. Oeverá estar de acordo corn a legislação vigente;

b) a existência de cerÌiíicâdo de Vistoria do veÍculo de transpoÍte;

c) higiene pessoal e a adequação do uniforme do entregador;

d) a integridade e a higiene da embalagem;

e) a adequação da embalagem, de rnodo que o alimento não mantenha contato diíeto com
papel, papelão ou plástico reciclado;

f) a realização da avaliação sensorial dos produtos, tle acordo com os critérios definidos pela

ABNT- Associação Brasileira de Normas Técuìcas;

g) as características específicas de cada produto, conforrÌìe DecÍeto Estadual n.s 12.486 de
20/Lol78 dâ Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, bem como controle de
temperatura no recebimento dos gêneros alimentícios, de acordo com os critérios técnicos
estôbelecidos pela Portaria CVS 5/1.3, Observar, para a prestação de serviços de nutÍição e

K
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alimentação na Capital do Estado de São Paulo, além das especificações Íécnicas, as

obrigações da PortaÍiâ 2.6L9|LL/'Ì{S da Secretária Municipal dô 5aúde;

h) a correta identificação do produto no rótulo: nome, composlção do produto e lote: número
do registro no Órgão Oficial:CNPJ, endereço e outros dados do fabricante e do distribuidor:
temperatura recomendada pelo fabricante e condições de a rmazerramerrto; quantidade
(peso) e datas de validade, de íabricação de todos os alimentos e respectivo registro nos

órgãos com petentes de fiscalização;

i) a Contratada deverá prograrnar o recebimento clos gêneros ülimentício9 e produtos em
horários que não coìncidarn com os horários de distrìbuìção de refeições e/ou recolhimento
de resíduos e lixo. DeveÍÌì seÍ observados os horjrios de recebimento de mercadorias,
estabelecidos pelo Contratante, de forrna que possa ser exercidâ a fiscalìzação dos gêneros
a limentÍcios entreeues na Unidade.

2.4.1. Recebimento de produtos de origem animal (bovina, suína, aves, pescados etc.):

a) Os produtos de origern animal deverão ser de procedência ìdônea, conr carìmbo de
fiscalização do SlF, MS ou órgão competente, transfrortados em carros fechados
refrigeÍados, acondÌcionados em monoblocos ou caixas de papelão lacradas, embalados em
sâcos plásticos ou a vácuo, em condìções corretas e adequadas de teÌnperatura,
respeitando-se as caracterÍsticas organolépticas próprìas de cada produto.

b) Temperaturas recomendadas para o recebimento

Carnes refrigeradas
(aves, pescados, bovinos, suínos)

Carnes congeladas

2.4,2. Recebìrnento de hortifrutigranjeiros:

a) PaÍa o recebimento de hortifrutigranjeiros, deverão ser observados tamanlìo, cor, odor,
grau de rnaturaçã0, ausêncìa de danos físicos e mecânicos. A triagem deve ser feita retiratìdo-
sc Íolhas velhas, frutos verdes e detcriorados, atìtes da pré-higienização e do
âco ndicionônìento em embalagens adequadàs.

b) Os ovos deveÌn estar ern caixas de papelão, protegidos por bandejas, tipo "gavetas"
apresentando a casca írìtegra e sem resÍdr,ros.

2.4.3. Rece birnento de leite e derivados:

de 04 a 07eC ou conforme recomendação do
fabrica nte

" 129C ou ternperatura rì'ìenor ou conforme
recomendação do fabricante

)ernais produtos (Frios e

em butidos)
de 04 a 10eC ou corrforme recomendação do

fa brica nte

Produtos salgados, cu rados ou

defumados
Temperatura am biente
recomendação do fabricante

ou conforme

(l
N
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a) o leite e derìvados, deverão ser de procedência idônea, com cârimbo de fiscalìzação do

SlF, MS ou órgão coÌnpetente, transportados ern carros fechados refrigerados, etn

ernbalagens e temperaturas corretas e adequadas, íespeitândo as características do

prod uto.

b) Quando do recebimento, deverão ser conferidos Íigorosamente:
+ o prazo de validade do leite e derivados, combinado com o prazo de planejamento de

coÌìsumo; e/

+ âs coÍìdições das ernbalagens, de rnodo que não se apresentem estufadas ou alteradas.

i as ernbalagerrs devern apresentar ìnformação nutricionalexigida pela legislação vigente

c) Temperaturas recomendadas paÍa o ÍecebiÌÌìenl.o de leite e derivados:

Lâcticín ios ate loec ou de acordo com o fabricante

Em ba lagens tìpo longa virla Temperütu ra am biente

2,4.4 Recebimento de estocáveis:

a) Os estocáveìs devem apresentar-se com embalagens íntegÍas, pÍóprias para cada tìpo, dentro

do prazo de validade e coÍn ìdentificações corretas no rótulo, apreseÌìtando itrformação

nutricional exigida pela Iegislação vigente;

b) os cereais, farináceos e legurnirrosas rrão devern apresentar vestígìos de insetos, umidade
excessiva e objetos estranhos. As latas não devem estar enferrujadas, estufadas ou

a massadas e os vidros não devem âpresentar vazamentos nas tampas, formação de espumas,

ou qualquer outro sirralde alteração ou violação do produto.

c) TerÌìperatura recornendada para o recebimento de estocéveis: K
Te mperatu ra a Ìnbiente

2.4.5 Recebimento de produtos industrializados:

a) os produtos industrializados devem ser de procedência ldônea, de boa qualidade, com embalagens

ínte6ras, não estufadas e não vìoladas, dentro do prãzo de validade e com identificaçóes coÍretas
no rótulo, apresentando informação nutrìcional exigida pela legislação vìgente.

2.4.6. Recebimento de descarÌáveis, produtos e materiais de lllpeza

a) Os materiais de limpeza e os descartáveis devem apresentar-se com embalagens íntegras,
ptóeíias Oaft cada pÍoduto e com identiíicação correta no Íótulo,

b) No caso de utilização dos saneantes dornissarritários, deve-se observar ainda, o prazo de
vâlidade, combinado con o prazo de planejamento de consurÌì0.

(

Produtos estocáveis
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c) Cada produto donìissanitário deverá possuiÍ íegistro atualizado na ANVISA e atender a

legislação vigente.

2.4.7. Armazenamento de gêneros alimentícios, materiais e outros;

a) As embalagens de madeira e de uso único, provenientes diÍetamente do fabricante ou

produtor, utilizadas para o acondicionamento de peixes salgados e secos e alguns tìpos de

frutas, devem apresentar rotulagem e ser armazenadas eln equipamento de refrigeração

exclusivo. Na impossibilidade, as ÍneSÈìôS devetn ser separadaS dOS demaìs produtos. tiCaÌÌì

vetados outros tipos de caixas de madeira nas áreas de iìrmazenalÌìento;

b) Manusear caixas com cuidado, evitando submeÌê-las a lleso excessivo;

c) Apoiar alìmentos, ou recipientes com alimentos, sobre pollets ou ett prateleiras, não

pelmitindo o contato direto com o piso. Os gêneros alìmentícios devem ficar afastados a uma

altura rnírrirna de 25 cm do piso;

d) Dispor os alimentos em pallets, garantindo boa circulação de ar, rnantendo-os afastados da

parede e entre si;

e) Os produtos de prateleiras devem ser mantidos em distâncias necessárias do forro, des

paredes e do piso, para garantir adequada ventilação, lirnpeza e quando for o caso, a

desinfecção do local ou a circulação de pessoas. Os pollets, prateleiras e ou estrados devetrr

ser de material liso, resistente, iÍÌìpermeável e lavável.

f) Organìzar os produtos de acordo com as suas características: enlatâdos, farináceos, grãos,

Earrafas, desca náveis etc.;

g) Dispor os produtos obedecendo à data de fabricação, sendo que os produtos com data de

Íabrìcação mâis antiga devenr ser posicionôdos a serem consumidos em primeiro lugar;

h) Os produtos de prateleira devem ser mantidos distantes do teto no mínitro 60 cm e afüstôdos

da parede ern 35 cm, sendo 10 ctn o tnÍnìmo aceitável, conforme o tanìanho da área do

estoque, a Íim de favorecer a ventilação;

i) vanter sempre limpas as embalagens dos produtos, hìgìenìzando-as por ocasião do

recebimento;

j) Atentar para eventuais e quaisquer irregularidades com os produtos;

k) ldentificar todos os alìmentos armazenados, sendo que, na impossibilidade de se manteÍ o

rótulo original do produto, as informâções devem sertranscrìtas em etiquetas, de acordo com

ô legislação pe ninente;

K
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l) Matéíias primas e ingredìentes que sofrerem fracionamento ou forem transferìdos de suas

embalagens origiÍìôis, devem ser manipulados corn utensílio exclusìvo e acondicionados em

recipientes adequados, ìdentificados com o rótulo originà1, ou através de etiquctas contendo:

norne do fornecedor ou do fabricatrte, nonìe e nìarcô do produto, modo de cotrservação,

prazo de valìdade e data de transferência;

m)Os sacos plásticos apropriados ou os papéis impermeáveis utilizados para a proteção dos

alimentos devem ser de uso único e exclusivo para este flm e jamais devetn ser

reâproveitados;

n) Acondicionâr alimentos destinados à refrigeração cm volumes que permitam adequado

resfriarnento do centro geométrico do produto. Quando houver necessidade de armazenar
diferentes alimentos rìurÌì mesmo refrigerador, aqueles prontos ao consutno devem estar

dispostos nas prateleiras superiores, os pré-preparados nas prateleiras do meio e os pÍodutos

cíus nas pÍateleiÍas inferiores, separados entre si e dos demais produtos. O refrlgerador deve

estar regulado para o alimento que necessitar a tempeíatura mais baixa;

o) Refrigerar ou congelar os alirìentos ern volurnes coÌÌì altura máxinra de 10 cm ou em peças

de âté 02 l(g (porções menores favorecenì o resfridmento, descongelarnento e a própria

cocção);

p) Caixas de papelão podem permanecer sob refrigeração ou congelamento, se artÌìazenadas

ern local delirnitado, ou num equiparnento exclusivo para este fim e não devem apresentar
sinais de umidade ou bolores;

q) lodem-se armazenar tipos diferelìtes de alÌmentos no mesmo equìpanìento para

corìgelamento, desde que devidanrente embalodos e separados;

r) Os produtos reprovados na recepção, ou com prazo de validade vencido, ihclusive aqueles

destinados para devollrção ao fornecedor, devem scr ìdentificados, colocados em local

apropriado e íora da área de produçã0. Não é ÍJenyìitido comercializar alinìerìtos LorÌì

ernbalagens que apresentenì sujidades, rasgadas e/ou furadas; latas amassadas, com
ferrugenr e/ou estufadas;

s) Respeitar rigorosamente as recornendações do forrrecedor para o adequado armazenirÍÌìento
dos alimentos;

t) É proibido o reconBelamento dos aliÍnentos que tenhaÍìì sido descongelados aììteriormente
para serem ma nipulados;

u) Programar o uso das carrres con6eladas; após o seu descongelamento estas somente podem

ser a rnrazenadas sob íefÍigeração at é 4eC alê72 horas para bovìnos e aves e por até 24 (vinte

e quatío) horas para os pescados;

K
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v) Observar que os alimentos retirados de suas embalagetrs originais Para serem manipulados

crus poderão ser artnazenaclos sob refrigeração (até 4ec) ou sob congelamento (- 18ec)'

desde que devidamente etiquetados;

x) Respeitar os critérìos de temperatura e de tenìpo parô o armâzenamento dos alimentos'

de acordo corn a legislação vigente;

y) Os descartáveis, produtos e ÍÌìateriais de limpeza cjevem ser armazenados à temperatura

ambiente,emlocaisadequados,sendoqueospÍoclutosclelimpezaclevemserarmazenados
,"p.rudo, dos produtos alimentícios, em locais diíerentes' para eviÌar contaÌninação ou

im píegnação com odores estranhos'

w) Alirnentos preparados crus, manipulados, parcialmente cozidos' ou prontos para o consuÌììo'

devenrserarn'ìazenadossobreÍrigeração,protegidoseidentificadoscom,nomítrimo,as
seguintes informaçóes: identificação, data de pÍeparo e prazo de valìdade'

z) Produtos crus, ou minìmamente processados, ou que exalem odor' ou exsudem devern ser

ôímazenadosemequipameÍìtosdiÍerentesdosprodutostermicamenteprocessados'Não
estocar os alimentos sob condensadores e evaporadores cias cârnaras frigoríficas, para evitar a

contâlninação

aa)AstemPeraÌurasdearlnazenaÌnentodeprodutossobcongelâmentoesobreÍrigeração
devem obedecer às recomendaçóes dos fabricantes indicadas nos rótutlos. Na ausêlìcia destas

informações e para alimentos pÍeparados no estôbelecimeÍìto deveÍn ser rJsadas as

recomendações a seguir: l- Produtos congelados:

-11 a -18 onze e dezoito negativos)

< -18 (menoí que dezoito Sraus negativos)

Produtos Resfriâdos
TemperatuÍa recomendada
(Graus Celslusl

Máximo 2 (dois Eraus)

30

90

Prazo de validade

(DiasI

a(,ì

K

x
ll - Produtos resfriados

5l' . ì-cl,: (11.) :)324'3344

Prazo de
valldade
(Diasl

TempeÍatura recomendada (Graus Celslus)

6 a -10 (entre seis e 10 graus negativos)

negativos)0a-5(entrezeroeS 10

2U

Pescados e seus Produtos
rna nipulados crus

LMáximo 2 (dois graus)Pescados pós-cocção

Rua clos 
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2.5 Pré-preparo e preparo dos alimentos na Unidade de Alimentação e NutÍição:

A Contratada deve obedecer aos seguintes procedimeÍìtos e critérios técnicos em relação ao pró-preparo

e preparo dos a limentos:

a) Garantìr que todos os manipuladores higienizem as mãos antes de tnanusear qualquer

alimento, durante os cliferentes estágios do processamento e a cada mudança de tarefa de

ma niPUlação;

b) AtentaÍ para que não ocorra a contaminnção cruzada entre os vários 5êneros de alimentos

durarrte a manipulação, no pré'preparo e preparo final;

c) Proteger os alimentos enì preparação ou pÍontos, garantin(lo que estejam seÍnpre cobertos

coÍn tâmpas, Íilmes plásticos oLr papéis ìmpermeávcis, os quais não devern ser reutìlizadoS;

d) Manter os alimetìtos em píeparação ou preparados sob tempeíâtuías de segurança, ou sela,

inferior a 10sC ou superior a 60eC;

e) Planejar o processo de cocção para que mantenha, tanto quanto possível, todas as

qua lidades nutritivas dos alimentos;

Administração Central
Gabinsto da SuDerlnt€ndôncla

Côrnes bovina e suÍna, aves, cntre

outras, e seus Produtos
man ipulados cíus

Máximo 4 (quatro graus)

Máximo 4 (quatro Sraus)

lúáxìmo 4 (quatro graus)

Espetos mistos, bife rolê, carnes

em panadas cruas e PreParaçõcs
com carne Ìnoída

2

3
Frios e embutidos, fatiados, picados

ou moÍdos

Maionese e ÍÌìisturâs

maionese com outros alimentos

de

P repa rações com latìcíttios

Máximo 4 (quatro graus)

Máximo 4 (quêtro gÍaus)

2

Denìais aliÌnentos preParados lMáximo 4 (q uetÍo graus) 3

3

5

7

Frutas, verdu ras e legutnes

higienizados, fracionados ou

descascados;

Máxìmo 5 (cinco graus)

Leite e de rivados Máximo 7 (sete graus)

Ovos Máxirno 10 (dez graus)

K
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f) Garantir que os alimentos lìo processo de cocção cheguem a atingiÍ 749C no seu centro

geométrico ou combilìações conhecidas de tempo e tenìperatura qrte confiram a mesma

segu ra nça;

g) Elevar a temperatura de lnolhos quentes a serêm adicionadas em alguma preparação'

garantindo que ambos (molhos e alimentos) atinBem 74ÊC no seu interior;

h) A cocção por fritura deve atender aos seguintes requisitos:

I - os óleos e gorduras utìlizados lìas fÍiÌuras não devern ser aquecìdos a mais de cento e

oitenta graus Celsìus;

ll - a reutilìzação do óleo só pode ser realizada quatrdo este não apresentar qualsquer

alterações das caÍacterísticas sensoriais como cor' sabor e odor' ou não apresentar

formação de espuma e fumaça Se isso ocorrer deve ser desprezado;

lll - para ser reutilizado, o óleo deve ser filtrado em filtros próprios;

lV - o óleo não pode ser descartado rra rede de esgoto nem em á5uas pluviais' porque

entope tubulações e provoca poluição;

V - óleos de fritura utilizados e inservíveis devenr ser reciclados por eìnpÍesas que 0s

utilizanì para a fabricação de biodiesel, sabões e tintas;

i)Realìzaropré-preparodecarnesempequenoslotes,ouseja,íetirardareÍrigeraçãoapenas
a quantidade sufìciente de matéria prima a ser preparada por 30 minutos sob tenìperâtura

a tììbieÍìte;

j) Grelhar, fritar ou cozinlìar as carnes ou outros produtos perecíveis em lotes adequados' isto

é, retirar da refrigeração, apelìas a qualìtidade suÍiciente para trabalhar por 30 mìllutos por

lote.

k) Atentar para as temperaturas do segurança nas etapas de espera: caíne crua abaixo de 49C

e carne Pronta acima de 659C;

l) Evitar preparações cotn demasiada manipulação das carnes' especialmente nos casos de

frangos e pescados;

m)Utilizar someÌìte nìaiolìese industrializadâ, NÃO utilizar ovos crus para aS preparações

(maio nese caseira, etc.);

n) Garantìr 74ec na cocção dos erltpanados (dorê, rnilanesa), etc ;

o) A Contratada deverá realizar o registro das tempeÍàturas de cocção ern planilhas próprias,

colocando-as à disposição do Contratante, sempre que solicitado'

K
Y

2.6. Higlenização dos alimentos
I á sica s:

Re Eras

a) l'ligienizar e desinfetar corretamente as superfícies, equipaÍÌìentos e utensílios;
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b) os alirnentos proÍìtos devem ser manipulados somente com garfos, travessas, pinças ou com

Js mõos proteEìdas cott luvas descartáveis;

C) Evitar o cOntato entre os alimentos crus e os Cozidos, em todAs âs fases de Armazenalìlento

prepaío, cozimento e no momento de servir;

d) As portas dOs refrigeÍadOres e das câmarAS frias (se hOuver) devem ser mantidas bem

fechadas;

e) utilizar água potável;

f) Os funcionárìos não devem falar, to55iÍ ou espirrar sobre os alimentos e utensílios;

g) para a degustação do allmento, devem ser usados talheres e pratinho, que não devem voltar

a tocar os alimentos;

h) Os alimentOs que sobrarcn nAS latas devem Ser transferidos PAra recipientes de plástÌco

branCO aÌóxico ou de inox e collertos cotìr tárnpas, ou Íilnre pláStico. É vedada A íeutilìzação

de etnbalagens de üliÌÌìentos cotrforme legislação vigente;

i) ldentificados através de etiquetas. O prazo de validade dos enlatados, após abeÍtos, é de 24

horas, desde que armazenados a no máximo 069 C

HortifrutiBranielros

a) Os vegetais folhosos deverão ser lavados folha a Íolha e os leguÍnes e frutas unì a um,

retiÍando as partes eStragadas e danificadaS, e colocados em lmerSão de á5ua clOrada a 200

ppm, no mínimo Por 1.5 minutos;

b) Corte, montagem e decoração com o uso de luvas descartáveis;

c) Espera para distribuição sob refriScraçã0, no máximo, 10e C;

d) Os ovos deverão ser lavados em água corrente antes da sua utilização.

CeÍeals e Leguminosas
a) Éscolher os grãos a seco (arroz, feijão entre outros)

b) Lavar em água correrìte, enxaguando no mínitno 03 (três) vezes antes de levar para cocção

2.7 totí a de Distribuição e PoÍcionamento das refeições

a) A temperatura dos alimentos CrUS e prontos para O COnSUmo devem ser mantidas durante

o trôÌìsporte da unìdade de AIìmentação e Nutrìção até as unidades escolares indicadas pelo

K

Y)

www.cpE,5p.!ov.1.,Í
sirìtii ìfrgilrìra r 01208-000. 5iìu Írnulcj' SP ' Tel.: (ìl) 3324 3100l{rin d()s ArldrEdas, 140

291ËB



g*fi -K 
covenuNïÃoO DO ESTADO

PAULO

AdministÍação Central
Girltincte dã SuPcrlnt€ndôncla

Contratante. Deverá Ser aferida a temperatura de todâs as preparaçóes e Íecipientes no

recebimento na unidade escolar. Deverá obedecer às tempeÍaturas exigida pela legislação:

ser seguida.

b) O processo de porciorìamento da alimentação deve ser efetuado sob ri8oroso controle de

tenrpo de exposição e telìperatura a íim de não ocorrer multiPlicação microbiana;

c) Porcionar uniformemente as refeições, e seguindo a Relação de Gêneros e Produtos

Alimentícios conr per copito de consumo e frequêncìa de utilização (itern 2.8), utilizandose de

uteÌìsílios apropriados para coda tipo de preparação;

O porcionamento das refeições será efetuado da seguinte forma:

+ alìÌìoço: porcionados em pratos de tnesa, futrdo, de vidro resistente conr ditnensões

adequadas à porção (evitando que os aliÍnentos caiam sobre o balcão' a mesa e o chão)'

acompanhados de talheÍes (garfo e faca) em aço inox;

*saladasemolhos:distribuídaôgraììeleporcionadasindividualmentedeacordocomoper
capita, acresce nta n d o"se temperos em sache ou eÌn outros recìpientes adequados'

rlevidamente identiÍicados com data de validacle, disponibiliTados por ocasião do consumo;

ìfruta:distribuídasllorunidacle,Íatiaoupedaços,emporçõesìndividuais'emÍecìPiente
inrlividual descartável e/ou embaladas individualmente;

d) O fornecimento será efetqaclo na forma de refeição transpoltada, devendo as prepa rações

sereÍn transportadas a gratrel, devidamente acondicionadas em caixa térmica hot box e

íecipientesrefriSerados,atéo(s)local(lsldedistribuiçãoindicado(s)peloContratante'e
acondicionados nos equipaÌYìentos de distribuição'

e) Os alimentos preparados devetn ser acondicionad<;s nos equipalnentos de manutetrção a

quente somente quando, em todas as suas partes, s teÌnperâtura estiver acima de 60ec os

alitìentos acondicionados no balcão térmico e refrigerado devetr ser mantidos e dispostos de

forma organizada, sem sobreposiçóes, em íecipientes de tamanhos compatíveis com as

dimensõesdosequipamentosedeformaqueastemperaturasitrdicadasparaaconservação
dos olimentos sejam maÌìtidas em todas as partes dos produtos e obedecer aos critérios de

lempos x temperaturas, apíesentados na tabela a seguir' os alilnentos que não observaretrt

esses critérios devem ser desprezados'

Produto remPiI!!!I3_-
Saladâs/ frutas tnaniPuladas No máximo a 10çC

Prepa rações quentes No mínimo a 60PC

n1) Em caso de dúvidas, o resPo nsável técnico da emPresa deverá orientâr PoÍ escrito n conduta a

Produtos Temperatura em eC (no centro

geométrico)

Ten'ìpo de exposição em

horâs

0
tì.

Rua dos AÍìdrndas, 140 . Santô Ifiçrìniü '
.ritt:_.5D,qov.br
or:rOg-obo . S5L1 Paulo . Sl:, ' Tel.: (l l) 3124 3100
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Alimentos quentes Mínima de 60 sC Máximo 6 h

Abaixo de 60 eC Máximo t h

Alimentos frios Até 10 ec Máximo 4 h

Entre 10 e 21sC Máximo 2 h

e1)

Adminlstração Centra
cnblretê da suPorlrtendênciã

Ém caso de dúvidas, o resPonsável técnico da empresa deverá orientar Por escíito a colìduta

a ser segrlida a unidade escolar e/ou ao CPS'

f) O porcionamento das refeições aos alurros' deverá ser íealizado Por mão de obra

especializada da Contratada em núrnero suficiente e observadas as normas vigentes de

vigilância sanitária, utilizando-se de trtensílios apropriados e sisteÌna "self-service" parcial etn

que o funcionário faz o porcionamcnto do prato prìncipal' da guarnição e dâ fruta enquanto

que o alrlno se serve de ,afaot, u"ot, feijão e ou macarrão dispostos nos balcões térÌnicos/

refrigerados.

2.8 Relação de Gêneros e Produtos Alimentícios com per capilo de consumo e frequência de

K
/j

Freqüência de

utilizaçã o
PeÍ capita de

Consumo P/
Refeição (*lGêneros e Produtos alimentÍcios

1x sema na1s0 g

x senìôia100 Eúabacaxi, de 1! quõtidade, confortne NTA l'7

1x semâ na1.00 gA

1x semalìa50cBabóbora madura, de 1! qualidade, conforme NÍA 14

1x semana100 s
1x semanaB 50cabobrinha italiana, de 1a qualidade, conforme NTA 14

1 x setna naB 100 e

1x semana50e
1x semana80s
1x sema na40BB

abobrinha brasileira, de lE qualida

Acelga, de le qualidade, conforme NTA 13

de, conforrne NTA 14

1x semana40cA/B
Agrião, de 1.3 qua lidade, conforme NTA 13

3 x setnana40cA/8
Alface (diveÍsos tiPos: crespa/ lisa, etc " 6g 1a qualidade,

conforme NTA 13
x sema ÌìaA 80c

2 x semaÌìaB 408Alureirão,6s 1l qualidade, conforÍÌìe NTA 13

1x dia1.50 CAa 269/88o rtanPÌìo conformeloArroz fi tìpo 1,ngo
x quinzenal unidade

Eanana Ìnaçã, nanica, prata, li qualidade,

AL7

confo rme

2 x semana120 C

2 x selììana60B
Batata comum lisa, de 1! qualidade, conforme NTA 15

1x semanaA 120 s
Batata doce diversos tipos, de 1íl qu a lidade, conforrne NTA

cps.sìl.gov.br

RLra dos Anclradns, 140 ' Santd Ìngênii' ' 01208-000 ' S iio Paulu . SP . fel.r (11) 3324 3100
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Ï

1x semanar.00A

1x semana60BBerinjela, de 1E qualidade, conforme NTA 14

1x semanãAlB 8oe

1x semanaAIB 50cBeterraba, de 1e qualidade, confoíme NTA15

1x semana150 e

1x semanaB 80eBrócolis, de 1a qualidade, conÍorlÌìe NTA 13

1x sema nal U n idade
Caqui, de 1e q ualidade, conforme NTA 17

x quinzelìa120 CA

x quinzelìa60cBCará, de 1a qualidade, coÍìforme NTA l'5

x quinzelìa1.50 gA
Cdrne bovina dianteira (paleta) em unidade, cubos e tiras,

resfriada, conforme NTA 3
2 x semana150 s

Carne bovina, tiPo coxão duro, biÍe, unidade, cubos e tiras,

ou resfriada, conforme NTA 3congelada
2 x semana150 6A

Carrìe bovina, tiPo coxão mole

resfriSda, conforlne NTA 3

bife, unidade, cubos e tiras,

L x seÍnana150 gA
CaÍne bovina, tiPo Patinho, moído, bife, unidade, cubos e

resfriada, conforme NTA 3tiras,
1x quinzena1s0 E

carne suÍna senì osso, vários tipos, conforme NTA 3

Cenoura, (g la qualidade, coÍìÍorÌÌre NTA l'5

Chuchu, de 1e qualidade, confoÍme NTA 14

Couvc flor, dg tl quatidade, conforme NTA l'3

Couve manteiga, ds 1è qualidade, conforme NTA 13

Escarola, de 1í qualidade conÍorme NTA 13

8oe 2x semana

B soB 2 x senìana

A 8oB 2 x semana

LI 50B 2 x sema na

A l-50 g 1x semõna

B 80e 1x semana

80c 1x scmatìa

B 40c 1x semana

80c 2 x semana

B 40B 2 x semana

teii ã o branco, tipo 1 conforme Po rta na MA L6rl87 100 g 1x quinzena

Fei.ião roxinho, carioca, rosinha, jalo tipo 1, co nforme

Portaria MA 161/87

Fe ij ao preto ti Í)o confo rme Porta ria MA r.6 Ll87

100 6 1x dia

A 100 g I x quìnzelìa

FranEo tipo coxa, sobÍecoxa resíriado, conforme NTA 3 A 180 g 2 x semana

trango, em peças, peito sem osso, filé, un idade, tiras e

cubos, resfriado, conforme NTA 3

150 g 2 x seÍnâna

Goiaba, de 1í lidade, conforme NTA 17 A 1unìdade 1x semana

crão de bico, confoíme NTA 14 A 100 1x quinzena

Rr/a dos Andradas, 140 ' Santil
w!Yrv.cl)s.sP.9crv br

rnganì; . oizos'dôo . são l'outo ' sP ' Tel : (r 1') 3324")3oo
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1x uinzena100A
ha, 06s/93MAPortariaLentil nfo rmeco

1x mês120gouz
u n ldade s

s

A
Linguiça de frango ou suína ou toscan3 !ç 1! qu3lidade'

conforme NTA 5

x quìnzenaA rrnidade
Maçã nacionalvários tipos, de 1q qual idade, conforme NTA

17
1x setnana120 6Mamão, vários tipos de 1" qualidade, conforme NTA 17

1x seÌnana80A

L x seÌnanaB 40Mândioca,69 1e qualidade, conforme NTA 15

1x semana80

1x sernana40BMandioquinha,6s 1B qualidade, conforme NTA 15

1x sema lìat20
Manga, diversos tipos de 1! qualidade, conforlne NTA L7

1x semanaA 150
Melancia, de 1" qua lidade, conforme NTA 17

1x seÍnana150
Melão vários tipos de 1" qualid ade, conforme NTA 17

Lxmês720 E
Peixe vários tipos: cação ou trterluza em posta ou

branca ou amarela (filé), etc., congelado, conforme NTA 9

pescada

2 x sema tìa

^lB
50epIìo lidade, ANT 14co nfo rnr ePe IYìco u de quam,

1x sema nal u nidadeA
Pera r'ìacioÌìal/estrangeira, de 1i! quolidade, co

77

nforme NTA

x qulnzenaA 20s
Raba neÌe, de l,n qual idade, coníoíme NTA l'5

1, x ser'ììana80c
L x seÌnana40BB

Repolho, de 1J qualidade, vários tipos colìfoíme NTA 14

40g 1 x sem alìâ
Rú cu la, !s 1i qv3liclade, conforme NTA 13

1x ÌnêsA 120gou2
unidtdes
s

Salsicha vários tipos: viena ou frankÍurt, etc'

conforme NTA 5

x selÌanaA u n idade
TangeriÍìd/Mexerica vários tipos cravo, murcot, pon

ade, conforme NTA 17

kan de

10
x seÌnan3Al8 50c

Tomate salada, vários tipos de 1' qualidade, co

14

nforme NTA

x semlna120 eUva vários tipos : como niágara, rubi, italiana, crissoÌn'

thompson dg 1e quPlidade, confornìe NTA 17

ÍÌìaÌìa100AVagenì, várlos tipos de 1! quiìlidadc, conforlne NT/'\ M

RuB dos Alldradas, 140 ' SarìÌn
www.cos.slr.qov,L'r

IfiqëÍrl0 . oi2o8-000 ' 55u Paulo ' Str ' Tel : (l:.\ 33?4 3304
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LÉGENDA:

(+) PÉR CAPITA (PC) de consumo compreende a PORçÃO de alimento lá preparada pronta Para o

consumo'
A, PC do Produto pronto para compor preparação única B PC do

produto píonto PaÍa compor pÍeparação mlsta'

3, quantidade de dias úteis por mês no ano

Ano MêS
'.Estlmotivo

dias útels

z01"9

Fevereiro 19

Mâíço 18

Abril

Maio

22

zz

Junho 18

lulho

Agosto

Setembro

Outubro

II

2l
22

N oveÌn bro 20

Dezembro r.0

zo20

Janeiro 00

Fevereiro 07 a77

Março

observação: A estimativa de d ias úteis ó una previsão e poderá sofrer alterações para mais ou para meÍì0s

dependendo de situações que possam advir dc Ereves, reposiçÕes/ recessos' entre outros'

4 - cARAcTERÍsTlcAs DA(s) UNIDADE(s) ATENDIDA(s)

4.1. Dados dü unidade, hOrário e núntero estima<Jo de Refeições/clia . Número de alunos do ensino

integÍado e exclusivanìente os alunos do ensiÍìo ÌÌìédio môtutino que cursaln concoÌìììtantcÍÌìente o

eusino moclular no perÍodo vespertino para a refeìção almoço:

K

Preparaçóes: ingredientes/temperos: azeite, queijos, frios,

azeitona, tomate, alho, cebola, caldo de carne, cheiro

verde, coentro, cebolinha, pimentão, extrato de tomate,

Ìnolho de tomate, polpa de tomate, oleaginosas, sal,

vinagre, óleo, manteiga, margarina, lirnã0, orégano,

tomilho, hortelã, alecrinì, aveia, amido de nrilho, farinha

de trigo, farinha de mandioca, faÍinha de milho, tri6o de

kibe, íubá, leite e ovos.

^18
Conforme

ficha

técnica da

prepara ção
e

receituá rio

Conforme
utilização da

preparação

t(u0 do5 Anclriì(10s, 140
www,r'l:r.:;p.9ov.Lrr

sant., lrlg\inia . oi2o8-ooo ' Stu ì)nulo ' 5P ' rel : (77) 3324'3300
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Rua Topázìo, 555 - Ja rdim Nomu ra, cotla/sP - cEP; 06717-235 -TEL/FAX(11) 4148'2099/46143093
222- ÉtEc DE COÍ|A

Espaço disponívelpara distribuição e cor'ìsumo 9ryfdteo tlt"ç"
Espaço clisponível para a higienìzação dos utensilios r.ttilizados nit

distÍibu ição e consumo rla refeição almoço

Éstimativa N' alunos
ETIM +

médio modulôr 2"

sem/19

EstiÌnativa N"

alu nos ET|M + médio

. modular 1'
sem/19

Estimativa N"

a lunos ETIM + médio

modular 1"

se m/20

100

200 m2

7 ,9711\2

100100AlÌnoço

Tipo de

Refeição

Horá rio da

distribuição da refeição
almqço Para
os alunos

Das 12:00 às 1.3:00 hs

241 _ ETEC DE EMBU

Rua Marcelino Pinto Teixeira, 529 Parque Industrial Ramos de Freltas, Embu das Artes/SP CEP:

06815-000 TEL./FAx 477a-rr78
Área (m2)

Espaço disponíveì para 
_distrib,uição 

e consumo da refeiÇúo:lmoÇ-o

Espaço clisponível para a hiSienização clos utensílios utilizados Íìâ distribuição e

consu Íìo da refeição almoço

1.20

100

7,8

Estimativa N'
a lunos ETIM +

médio modular 1
sem/t9

Estimativa ,. N'

alunos ETIM +

médlo mòàular 1"

sem/20

médio modular
2" sem/19

Estimativa N'
ETIM +

120

Horário da distribuição da

reÌelçao

almoço para os

1,20Das 11:55 às 1.3:00 hs

ôlqles 
....

Alnìoço

Tipo de

Refeição K
i

I

268 - ETÉC PREF, BRAZ PASCHOALIN

Ru a E Iton Silva, 140 Centro la ndira/5P CE P: 06600-025 TEL./FAX 4707 .L542/4789-4436

Área destinada Alimentação: Área (m2)

.Espaço 
dì_sponívelpara dittÍ]_!sã" = 

tglsunìo da refeìção alÌnoço 
.

Éspaço disponível para a higienização dos utensílios utilizados na distribuìção e

consu mo da refeição almoço

Tipo, de

Refeição

Horário da distribuição da

refeição almoço para os

a lu ngs

Alrnoço Das 1.2:00 às 13:00 hs

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 1"

sem/19

Estirnativa N"

alunos ETIM +

rnédio modular 2"

sem/t9

230 230

RLld (los Andradas, 140. Santa lfigênìiì .
,cpE.5p.rJov.l)r
01208-OOO . Siìo Piulo . SP.-ìi?1.: (LL) 3324.:i30O

:t5168
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5, coMPostçÃo Dos LorES

5.1. A contratação será dividida em 12 (doze) lotes, discriminados da seguinte forma

K
o. osntençÕrs e REsPoNSABILIDADES DA coNTRATADA

A Contratada respo n sa biliza r-se-á integralmente pela prestação de serviços de nutrição e alimentação nos

termos da legislação vigente, Ír;lâ operacionalizaçã0, preParo das refeições em dependências

próprias, benì ao,tto o,rrnrporte e entregà clas refeiçóes ao Contratãnte' observado o estabelecido

nos itens a seguir:

6.1 - Gerais
a)MJnter,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidâdecomasobrigaçõesassumidas,

todasascondiçõesqueculminaralÌìenìsuahabilitaçãoequalificaçãonafasedalicitação;
b) Reparar ou substituir, àS Suas expensas, no total ou em parte, as refeições íornecidas, em que se

verificaÍem vÍcios, defeitos ou ìncorreções resultantes da execução da prestação de serviços de

r'ìutrição e alimentação ou cle gêncros/produtos alilnentícios etnpregados;

c)ManterplanejamenÌodeesquen']Jsalternativosdetrabalhoouplanosdecontin8ênciapara
situaçóes emergetrciais, tais como: falta d'água, energia elétrica/6ás' vapor' quebra de

equipamentos, Ereves e outros, asseguran<Jo a manutelìção do atendimento adequado'

d) observar, além das especificações.récnicas deste meÌììorial descritivo, a legislação vi8ente, eln

especial, a Ponaria CVS-5/13 c na capital do Estado de 5ão Pauto' as obrigações dâ Portaria

LOTE 01

REGIÃO METROPOLITANA

222 - ETÉC DE COTIA

RUA TOPÁZIO, 551 JARDIM NOMURA

o6717-235 - TEL./FAX ll.r) 41-48'?Ose l4614-309 3coTlA/sP - cEP:

241 - ÉTEC DE EMBU

RIJAMARCELINoPINTOTEIXEIRA,52gPARaUEINDU5TRIALRAMoSoEFREITAs-EMEUDAS

ARrES/SP cEP: 06816-000 TEt /FAX (11) 4778'1178

LOTE 02

REGIÃO METROPOLITANA

268 - ETEC PREF, BRAZ PASCHOALIN

RUA ÉLTON sILVA, 140 CÉNTRO

TANDIRA/SP - CEP: 06600-025 TEL./FAX 4707 -Ls4214789-4436

Rua dos Alìdrüdas' 140 ' Santii lflqônia ' oìZOS-O-OO . S0o Paulo . SP. Tel : (r1) 3324-3300
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2.61.9/11/sMS da Secretária Municipal da saúde' destacândo-se: / Pessoal: Progranìa de

Treinâìnento, Progíama de Saúde, Higiene Pessoal' unifoÍme' Higiene das íìãos' Práticds

sanitárias oPeracionais;

Qualidade da Ágrra e Demais Utilidades;

Produção: instalações, documentos, organizaçáo' limpeza e desinfecção;

Equipamentos, Móveis e utensÍlios;

Recebimento de matéria prima ou do produto acabado;

ArÍnazenamento; Os alimentos devem ser armazenados de forma organizada' em Iocal lìmpo'

llvre de praSas e atender os seguintes critérios; o Armazenamento de Produtos Perecíveis: Os

equipamentos dc refrigeração'e congelamento devem estar de acordo com a neccssidade e

tipos de alìmentos a serem produzidos/arnrazenados;

Pré-preparo: A configuração da área de pré-preparo.deve garantií utn flt'txo linear' sem

cruzaÌnento de atividades entre as várias caÌegoriàs e níveis de preparo de alimentos;

Preparo: A confi8uração da área de preparo deve garantir unì fluxo linear' sem cruzaÌììento

deatividadesentreasváriascategoriasetríveisdeprepaíodealimentos;
E mba la gem/Distíibu içã o/Co ns u mo;

TransporÌe;

Controle llìtegíado de Pragas;

Higiene (LinìPeza e Desinfecção);

e) Para fins cle apontamento, faturalnento e pagamento na meclição da Prestação de serviços de

nutrição e alimentação para I'Jnidades Escolares' somente será considerada a alirnentação

escolar servida completa, ou seja, com todos os alimentos previstos no cardápio do dia

f) Sob ônus da contratada, poderão ser efetuadas análises laboratoriais' contendo entre outras'

</eterminaçõesíeferentesascaracteÍístìcassensoriais,físico-químicas,microbiológicas,
microscópicas, toxicológicas; a qualquer tempo' sempÍe que se torndr necessária a obtenção de

dados sobre o estado higiênico"sanitário rla refeição ou quando da ocorrêtrcia de doenças

transmitidâs por alimentos - DTA

g) Em côso de dúvidas da unidade escolar ou do CPS sobre o serviço' qualidade da alimentação'

equipamentos, funcìonários, entre outros, o responsável técnico da empíesa deverá orientar por

escrito a conduÌa a ser seguida'

6.2 - lnstalações Íísicas, equipamentos e utensílios

a) Dispor das instalações físicas e dependências na unidade de Alimentação e Nutrição da

CoNTRATADA, ob.ieto do Contrato, conforme legislâção vigente (Portaria CVS-5/13)'

Observar, para â prestação de serviços de nutrição e aliÌnentação na Capital do Estado de São Paulo'

alérn EspeciÍicações Técnicas, as obrigações da Portaria 2619/11/sMs da Secretária Municipal

da Saúde;

b) Disponlbilizar, no inicio do contÍato, os equipamentos necessários para entrega/recebimento'

po.cionarnento, clistribuição, coleta de arnostras e hiBienìzação' podendo retirá-los ao térlnino

docontrato.Seráderesporrsabilidadedacoì'ìtratada,alérndofornecimentodantãodeobra

(

www.cps,rll.9ov br

Rui dos Arìdt-adas, 140 ' 5ilrìl:n ltigêÍìla ' 01208-OOO ' São paLllo ' SP l êr.: ( 11) 3324.3300
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necessáÍia nas unidades esco|ares, o Íornecimento dos materiais, móVeis, equipamentos e

utensílios, confornìe seBue:

b1)balcõesÌérmicosutilizadosparâaspreparaçõesqUelìtesnadistribuiçãonasunidades
indicadas pela contratante i*"t '"'' 

primãiro uso' fabricados com material sanitário'

possuir no nìhìimo 4 .uU"s cll, gaíantir; tempeÍatura adequada dos alimentos através d.e

sistema de aquecimento com rãsistência a seco (será vedada a utilização de sistema de

aquecimento por banho-maria); não oferecer risco de contaminação para o Píoduto' estar

disponíveis em quantidades suficientes, de acordo com as atividades desenvolvidas, o volume

de produção, ,, .aractJ,tic"' dos produtos ou padrão clo cardápio e o sistema de

dìstribuição. bZ)Balcões refrigerados utilizados para salada e frutas na distribuição nas

unidades inÍlicadas peta contra-tanÌe devern: ser fabricados com nìaterial sanitário' Barantir a

temperatura adequada dos alimentos; não oferecer risco de contaminação para o produto'

estâr disponÍveis em quantidades Suficientes' de acordo com as atividades desenvolvidas' o

volume de produção, as características <Jos produtos ou padrão do cardápio e o sistema de

disÌribuição.

b3) Termônìetro digital tipo espeto em quantidade suficiente'

c)DisponibilizarosutensíliosedescartáveiSconsideradosnecessárìosparaadistribuição,'po,.ion.,,'"nto.co|etadeamostraseconsumodasrefeições.DeveÍãoestardisponÍveisem

quantidadessuficientes,deacordocomasativirladesdesenvolvidas,ovolumedeproduçã0,a5
características dos produtos ou padrão do cardápio e o sistema de distribuição'

c1) Ute nsílios de mesa:

c1.1) Prato de vidro incolor, firndo (dimensões que evitem que os alimelìtos caiatn sobre o

balcão, a mesa e o chão), tíanspôrente, liso; cle vidro temperado resistente a choques

térmicos e tnecãnicos;

c1..2) Garfo de Ìnesa produzido totalmente em aço inox' sem decoração' corpo e cabo

rnonobloco, ou seja, em urna única peça, seÍn emcndas; cl 3) Faca de mesa produzida

totatmente 
",r' 

uço ino,, ponta arreclolìdada' setrr decoração' lalnina e cabo lìonobloco'

ou seja, eln uma única peça, sem etlendas cl 4) Descartável paÍa fruta' de acordo a

caracterÍstica do produto e tipo de preparação (unidade, pedaços, fatia, entÍe outros)

c.1.5) Utensílios de distribuição: concha, escumadeira' colher de servir' pegador' outros'

c.1.6 Utensílios para higìenização: escorredor indr'tstrial de pratos e talheres'

d) Disponibilizar no inÍcìo do contrato, tnóveis separados para a 8uarda de utelìsíìios e

pertences pessoais de funcionários'

e)Materiaisdelimpezaesacosdelixoparadescartedassobrasourestosderefeições;
f)Lixeirasestrategicalì'ìentelocalizadastrosespaçosdestinadosàdistribuiçãoeconsuÍÌìodas

refeições nas unidades indicadas pelo Contratante; para descarte do resto pelos alunos'

g) Encerrado o intervalo, o funcionário da Contratada deverá fazer toda a limpeza e

higienização dos equipamentos, dos utensílios' dos espaços destinados à distribuição e

consumodasrefeiçõesnasunidadesindicadaspelocontratante;descartandoorestode
alimelìtos em sacos de lixo apropriados
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Equlpe de Trabalho

a)DisporemalìterquadrocompletodepessoaItécnico,operacionaleadministíàtivo,de
forma a atender o cumpÍimento das obrigações assumidas;

b) Matìter na unidade escolar, escala de funcionários/manipuladores contendo o nome'

horário de trabalho, telefone de contato, entre outros com cópìa do atestado de saúde

ocu pacional.

c) A empresa contratada cleverá dìsponibilizar mão de obra na unidade escolar em

quôntidadesuficienteparaatenderovolumecontratadoporunidade,pararecebilìento
da refeição transportada; operacionalização, distribuição e porcionamento aos

comensals; mensuração cla temperatura no recebilncnto e dìstribuição' coleta de

amostras, higienização, limpeza e guarda dos equipamentos e utensílios utilizados pelos

alunoS; hi8ienização e linrpeza clos espaços destinados à distribuição e consrJtno das

refeições nas unidades indicadas pelo contratante'

d) Manter o pessoal ent conrJições de saúde compatÍvel conr suas atividades' realizando' às

suas expensas, exames periódìcos de saúde, inclusive exames especÍíicos de acordo conr

as nolmas vigentes;

e) Apresentar ao colìtratdnte, quando solicitados, os laudos dos exames de saúde (PCMSO)

rle seus empregados envolvidos na prestação de serviços de ntltrição e alimentação

objèto do contÍato;

0 Manter os empregados dentro do padrão de higiene recomendado pela legislação

vi6ente, fornecendo uniformes e equipamentos de proteção individual específicos para

o desempenho das funções;

S) MaÌìter a qr,ralidade e uniformidade no padrão de alimentação e do serviço'

independentetnetrte das escalas de serviço adotadas;

h) Manter profissìonal responsável técnico pelos serviços e Barantir a efetiva e imediata

substituiç5o do proíissional, pelo menos Por outío do nìesmo nível, ato contítruo a

eventuais itììpedimentos, conforme previsto na Lei tederalns 8.666/93 e Resolução cFN

ns 378/05;
- A Contratada rleverá Ìnanter em suas instalações, obri8atoriamente' um

Nutíiciotìista responsável tócnico, re6utarmente inscrito Íìo colìselho Regional de

Nutricionistàs - cRN (inscrição averbada pelo cRN.3i Região caso o profissionol seja

inscrito em outros estados da Federação que nõo sejam São Paulo e Mato Grosso do

sul)devìdnmentecredenciadoecompoderesparadeliberareateÌìderqualquer
solicitação da Unidade de Alimentação e Nutrição do contratante'

O responsável técnico deve Earantir a qualidade assegurada dâ contratàda - O

profissional deve ter autoridade e competência para;

Ca Pacitação de Pessoal;

Elaboração do lVanual de Boas Prátìcas de Manipulação;

Responsabilidadepelaaprovaçãoourejeiçãodematérias'pritnas,insumos'
produtossemi-elaboracios,produtosterminados,procedimentos,trrÉtodosou
técnicas, equipômentos e utensílios, de acordo com o manualelaborado;

SuÍrervisão dos prìncípios ou metodoloBias que embasem o matrual de boas

práticas de manipulação e píocessamento;

Recomendação do destino finalde produtos;

K
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Acompanhamento das inspeções realìzadas pela autoÍidade sanitária e

esclarecimentos sobre o processo de produção, fórmulas e/ou composição dos

prodtrtos, práticas e proceditrtentos adotados;

Notificação ao serviço de vigilância em 5aúde dos casos ou surtos de doenças

transmitidas por alimentos, e nos casos de desvio no processo de íabricação com

risco ao consumidor, bem como no recebimento de matéria prima ou produto

contaminado, objetivando prevenir, ÍÌìinimìzar ou reduzir o dano;

lrnplarìtação do serviço de atendimento ao consumidor, para reclamações

pertinentes à qualidade e se6urança do produto;

lmplantação do programa de recolhimento de produtos em desacordo às normas

vìge ntes;

VeriÍicação das condições de arÍììazenalnelìto;
- O contrato de prestação de serviços entre a Contratada e o responsáveltécnico deve

ÍrerÌnanecer etÌì seu estabelecimeÌrto à disposição da autoridade sanitária'

i) Prornover treinamentos periódicos específicos, teóricos e práticos de toda a equipe de

trabalho, por meio de prograrrta de treinamento destinado aos entpregados

operacionais, administrativos e técnicos, abordando os aspectos de higìene pessoal,

ambiental, dos alitnetrtos, técnicas culinárias e, o briBato ria Ìne nte, a prevenção de

acidentes de trabalho e contbate â incêndio;
j) comunicar ao contratatìte quanto à existência de ações tÍabalhistas, decorrentes da

execução do contrato qr.re direta ou indiretamente responsabilizem o Contratante eÌn

seus Proce55o5.
k) A Contratada deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de

tÍabalho e outras disposições previstas etn normas coletivas da cateBoÍia proÍissional.

l) Em caso de dúvidas da unidade escolar ou do CPS sobre o serviço, o responsáveltécnico

da etnpresa deverá orientaí por escrito a conduta a ser seguida.

6,4 - ContÌole de qualidade e de Produção da Alimentação

a) utilizar Eêneros e produtos alimentícìos de primeira qualidade, observando o regìstro na

ANVISA e o prazo de validade, sendo vêdâda a utilização de produtos com alterações de

características, ainda que, dentro do prazo de validade;

b) Executar o controle dos gêneros e de produtos alimentícìos utilizôdos, quanto à

qualidade, estüdo de conservação, acondìcionaÌnento, condições de higiene e ainda

observadas às exigências viBentes: registro nos órgãos competetìtes e prazo de validade;

c) Estocar os gêneros e mateíiais necessários à execução da prestação de serviços de

nutrição e alimentaçã0, em recitìtos próprios, obedecendo, no que couber, a Portaria

CVS-5/13. observar, para a prestação de serviços de nutÍlção e alimentação na Capital

do Estado de São Paulo, além das Especificações Técnicas, as obriSações da Portaria

2.619/11/SMS da 5ecretária Municipal da 5aúde;

d) Arnrazenar os gêneros e produtos alimentícios adequadamente de maneira a não serem

misturados coÌn produtos de lintpeza, descartáveìs e sìmilares e de fornta a garantir as

condiçóes ideais de co nsumo;

e) lvlanter o estoque mínìmo de gêneros e materìais em coÍnpaÌibilidade conr as

quantidades necessários Írarâ o atendilnento, devendo estar previsto estoque

K
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f)

Gitl'lnet€ d' liuPerlntendènclã

emergencial de produtos destinados à substituição' em evelìtuais falhas no fornecimento

regular de gêneros:

Elaborar cardápio diário completo - mensal - em cotìsonância corn a Relação de Gêneros

e Produtos Alimen tÍcios com per copito de consumo e frequência de utilização (item 2'8)

e submeter à apreciação do Contratante' com antecedência mínìma de 30 (trintô) dias

de sua rrtilização, põía a devida aprovação' que deveró ser realizada no prazo máximo de

08 (oito) dias;

Os cardápios aprovados somente poderão ser alterados pela Contratada com anuêtrcia

do ContÍatante após análise das motivações formais'

Fornecer o cardápio completo, com meclidas caseiras e valor calórico total de acordo com

o Modelo, para afixação em local visÍvel ao atendimento nas dependências do

Contrata nte;

Aten<ier às soticitações de dietas especiôis quBndo nccessários' se for o caso' através de

relatório e solicitação nìéd ica;

Controlar a qualiclade da alinìentação fornecìda' bem cotno de dietas especiais' se

houver, coletando amostras p"t.o unálì"' bacterioló8icas' toxicolóeicas e físicoquímicas'

às suas exPetrsas;

k) úarrter os alimentos imediatamente após o preparo a uma temperatura supeíior a 60ec

até o momento final da distribtlição' Para as salódas e frutas manipuladas a tempeÍatura

deverá ser inferior a 10eC;

l) Coletar diariarnente amostrôs da alilÌìentação preparada' tanto nas instalações e

dependências da contratada, como nas unidarles escolares indicadas pela contratante

quedeverãoserdevidamenteacondicionadasemrecipiel'ìtesesteíilizadoselacrados,
mantendo-as sob refrigeração adequada pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas para

eventuais anállses laboratáriais, conforme legislação vigente A amostra coletada na

unidade escolar deverá peímaneceí e ser armazenada na mesma' em equipametrto da

empresa CONTRATADA, obeclecendo as exiSências da legislação vigente;

m) Coletar periodicamente aÍÌìostras das preparaçÕes' bem como' das dietas

especiais, se houver, para anólises nricrobiológicas;

nf-' n"rfonr"uilizar-sc pela qualicìade dos alilnentos fornecidos' inclusive PeÍante as

autoridades sanitáriüs corìrpetentes 5empre que houver suspeita de deterioração ou

contaminação dos alimento; in notÚro ou preparados' os ntesmos deveíão ser suspensos

do consumo, Suardando-se amostras para anátises microbiológicas dos alimelìtos;

o) Desprezôr, no mesmo dia, as sobras de alimentos;

p) Elaborar Manual de Normas de Boas Práticas de Elaboíação de Alimentos e Prestnção de

Serviços, de ocordo coln a Portaria ne 1'428193' tlo Ministério da Saúde' e Portaria CV5

ns 5/ir, adequando-o à execução da prestação de serviços de nutrição e alimentação da

unidade escolar ob,ieto do contrato, considerando que a prestação de serviços de

nutrição e alimentação realizar-se-á mediante a utilização das dependências da

Cont;atada, onde a alimentação será preparada e transportada Observar' paÍa a

prestação de serviços de nutriçào e alimentação na Capìtal do Estado de São Paulo' além

das especificações Técnicas, as obrigações da Portaria 2 619/11/SM5 da Secretária

M u niciPal da Saúde;

pl) corrrplerltetrtaÍÍnente recolneÍìda-se que a Contratada elabore manuais de boas práticas para

' 
cada atividade desenvolvida, de acordo com as seguintes diretrizes:

s)

h)

i)

J)

(

V
I
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. coÍìtrole do processo de produção, segundo as boas práticas e píocedimentos

oPeracionais Padronizados;
. controle de situações de risco à saúde do empregaclo; controle de situações de risco ao

meio ambiente; obrigatoriedade de lnformação ao consumidor'

pZ) conceitua-se como Manual de Boas PÍáticas o documento que descreve as operações realizadas

pela Contratada, e que incltri, no mÍnimo, os requisitos sanitários dos edifÍcios' a manutelìção da

higienização das instatâções;dos ;quiparrentos e dos utensÍlios, o corìtrole de qualidade da água

para consuÍìo humano, o controle integrado de pragas urbanãs' contÍole da hiSiene e saúde dos

manipuladores e o controle e garantia de qualirlade do produto final'

p3)ElaboraçãodeManualdeEoaspíáticasdaunidadeescolarcomosProcedimentosoperacionais
padrotrizados (POPS). O manual de Boas Práticas a que se refere este item' deverá estar na

unidadc no início do cortrato

;t Estabelecer controle cle qualidade em todiis as etapas e processos de

operacionalização <'lo serviço' pelo métorio APCC (Avaliação dos Perigos e Polìtos

Críticos de Controle);
r) Realizar o controle higiênico sanitário dos alinìenÌos' em todas as suas etapas;

s) Observar os critériosie hiSienização duíante o pré'preparo dos alimentos' ressaltando

que vegetais crus e frutasãevem sofrer processo de desinfecção com solução clorada'

de acordo com as nornìâs vigentes;

t) Prevenir a ocorrência de contamilìação cruzada entre os diversos alimentos durante o

PÍé-PrePaÍo e PrcParo Íinal;

u) Utilizar-se utensílios e/ou mãos protegidas com luvas descaítáveis para manipulação dos

alimentos prontos, ressaltando que o uso de luvas não implica na eliminação do processo

de higlênização e assepsia das mãos;

v) SupervisionaÍ, nas etapas de tÍansporte, distribuição e porcionamento' a qualidade' a

conservação e condiçÕes de temperatura e a aceitação das refeições fornecidas;

w) observar a aceitaçãá das preparações servidas' e no caso de aceitação inÍerior a 90%

{noventa por cento) - Iìesolução/CD/Ftrl0E Íìe 26' de 17 rle junlro de 20l'3' por paÍte dos

alunos, a preparação <Jeverá ser excluída clos cardápios Íuturos'

x) Sob ônus da contratada, poderão ser efetuadas ânálises laboratoriais' contendo entre

outras,determinaçõesreferentesascâracterísticassensoriais,físicoquímicas,
microbioló8icas, microscópicas, toxicoló8icas; a qualquer tempo' sempre que se tornar

necessária a obteÍrção Oe 
jadoi sobre o estado higiêÌìico-sanitário da refeição ou quando

da ocorrência de doenças transmìtidas por alimentos - DTA '

y) Em caso de dúvidas da unidode escolaÍ ou do cPS sobre o serviço' qualidade da

alimentação, o responsável técnico da empresa deveÍá orientar por escrito a conduta a

ser seguida

6.5 - Transporte

a) Transportar as refeições devidamente acondicionadas em caixa térmica hot box e em

condições adequadas de hìgiene, temperatura e conservação até o(s) local(is) indicado(s)

Pelo Contratante;
b) Cada veículo deverá possuir urna tabela/planilhi de contíole da etnpresa contendo os

seguilìtes dados reíerentes à:

K
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bl.) Horário de saÍda da refeiçõo/preparação;
b2) Respectiva temperatura de envase de cada recipiente de tralìsporte (hot box); b3)

Assinatura e dados do responsável pela aferição e responsável téctrico; b4) o respotrsável

da empresa na utridade escolar, aíerirá a temperatuÍa e assinará

c) a planilha com respcctivos dados da aferição.

d) Manter a quantidôde de veículos paÍa transporte da alinìentôção, em lìúmero suficiente

e em cond ições adequadas;

e) Cumprir os horários de entrega das reíeições estabelecidos pelo Contratante;

f) utilizar, para o transporte de alimentação, veículos com certificado de vistoria elnitido

pelo Centro de Vigilâncìa Sanitária, conforme Portarias CVS-I'5/91, de 07 11-91, e CVS-

5/13, de 09.04.13, bem coÍno os relativos à nìanutenção de hì8iene e de conservação;

S) Executar a higienização diária e conservação do veículo utilizado para tralìsporte da

alimentação, de acordo com a Portôria CV5-15/91, de 07 11.91 com as alteÍações

introduzidas pela Portaria Cv5-51L}, de 09.04.13. Observar, para a prestação de serviços

de nutrição e alimentação na Capital do Estado de São Paulo, além das Especificações

Técnicas, as obrigações da Portariô 2.519/11/SMS da Secretária Municipalda Ssúde.

h) Em caso de clúvirlas da unidade escolar ou do cPS sobre o serviço, o responsável téctrico

da empresa deverá orientar por escrito a conduta a ser seguida.

6.6 - Higienização

e) Atender ao que dispõe a Portaria CV5-5/13, de 09.04 13, referente aos Parâmetros

e

Critérios paÍa o Controle Higìênico.sdnìtários em Estabelecimento de Alimentos Observar,

pa ra a prestação de serviços de nutíição e alimentação na Capital do Estado de São Paulo,

além das especlficaçôes Técnicas, as obrigações da Portaria

2.619/11/sMs da SecÍetária Municipal da Saúde;

b) Manter absolutü hi8iene no armazenamento, manipulação, preparo e transporte dos

alimentos;
c) A Contratada deverá instalar saboneteiras e papeleiras em pontos adequados da cozinha

e abastecô-los, cotn produtos própri05 e adequados è hiBienização das mãos;

d) Os produtos utilizados na higienizôção deverão ser dc boa qualidade e adequados à

higienização das diversas áreas e das superfícies, de nrôneira a não causar dünos às

depetrdências e aos equipamentos, trão deixando resÍduos ou cheiros, podendo ser

vetado Pelo Contratantc;
e) Recolher e proceder à higienização dos utensílios utilizados pelos alunos, na área

destinada paía esse fim;
í) Manter os uÌensílios, equipamentos e os locais de preparação dos alimentos,

íigorosarnente higìenizados, antes, durante e após sua utilização, com uso de produtos

registrados na ANVI5A;

S) Proceder à higienização e desinfecção de pisos, ralos, paredes, janelas, inclusive érea

externa (local de recebimento de gêneros e de materiais), das suas dependências

vinculadas ao serviço, observadas as normas sanitárias vigentes e boas práticas;

h) A higienização dos espaços utilizados das utridades do Contratante será de

responsabilidade da ContÍdtada, inclusive a manutenção das condições de hi6iene;
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Proceder à higienÌzação dos espaços utitizados das unidades do contratante' inclusive

com o íecolhimento de Íestos alimentares e de descartáveis, se houver, acondicionando-

os de forma adequada, e encaminhando-os ao local determìnado pelo Contrataììte;

Recolher diariarnente e quantas vezes se fizeíem necessárias, resÍduos alimentares das

dependências utilizadâs, acondicionando-os devidamente e encaminhando-os até local

determinado pelo Contratônte, observada a legislação ambiental;

O controle integrado de vetores e píâgas urbanas será realizado, selnpre que necessário'

por erÌpÍesa qualificada com registro junto à Vigilância sanitária' cuja aplìcação de

produtos só deve ser realizada quando adotadas todas as medidas de prevenção nas

instalações, insumos e alimentos, só podendo ser utilizados produtos registrados na

ANVISA.

O programa de controle cle vetores e pragas urbanas deve contemplaí todas as medidas

prau"ntiuu, necessárias para minimizar a necessidade da aplicação de desinfetantes

dornissJnitá rios

o serviço de aplicação de desinfetante clomissanitório deve ser exect'rtado por eÌnpresa

contíoladora de vetores e pragas urbanas devidamente licenciada e/ou cadastrada pela

vigilâncÌa sanitária.
A escolha de técnicas de controle de pra6as de caráter preventivo' bem como a

disposição das arrnadilhas e iscas, é responsabilidade da empresa controladora de pragas

,.rrb.n.r. A Contratada deverá cutrtprir as recomendações contidas no íelatório técnico

elaborado pela empresa controladora de pragas urbanas

A manipulação e aplìcação de produtos desìnfetantes deverá ser efetuada de modo a

Barantìr a segurança dos produtos, dos operadores, dos usuários do serviço e do meio

a Ìnbiente.
A Contratada deverá apresentaÍ à autoridade sanitária, os seguintes documentos:

(i) Proposta ou contrato de serviço, elaborada pela empresa controladora de vetores e
'' 

pÍagas urbanas, contendo, entre outras, as medidas preventivas a serem adotadas

pela Contrâtada e íelatório técnico de vislta'

(ii) certificado ou Comprovalìte de Ëxecução do Serviço, colìtendo as itrformações:

' identificação coíÍìpleta da ernpresa aplicadora;

' número dë licença de funcionaÌÌìento;

' identiticação da empresa usuária do seíviço;

' execução do serviço;

' produtos utiliìt ados, infornlando:
+ número do íegistro na ANVISA;

+ comPosição e concentrôção;
* quantidade aPlicada;

+ indicações para uso do tnédico, informando o grupo químico' a ação tóxica'

o antÍdoto e o tratamento adequado; pragas alvb-

(iii) assinatura do Responsável Íécnico e inscrição no Conselho Re6ionalde Classe'

A higiene pessoal dos empregados e a limpeza dos uniformes deverão ser

supervisionadas diariamente pela Contratada;

Nas atividades diárias, o funcionário da ContÍatada deverá:

. usar uniformes completos, liÌnpos, passados e identificados com crachá da

em Presa;
. Barba e bigode raspados diaÍiamente;

i)

k)

r)

m)

n)

o)

p)

K

(

r)

s)

www.r:ps.rp,gov, hr
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u)

v)

Adnìinistração Central
GclrinetG da SuDerintôn(|êrrciã

. Não aPlicar maquiagem em excesso;

. Conservar as unhas curtas, litnpas e sem esrrlalte ou base;

. Utilizar rede de cabelo e touca, cle tnaneira que os cabelos permaneçam totalmente

cobertos;
. Manter os saPatos e botâs limPos;

. Não devem tnanipular alimentos, os funcionários que apresentam patologias ou

lesões de pele, Ìnucosas e unhas, feíidas ou cortes nas Ìnãos e brâços' infecções

oculares, pulÌnonares ou oroíarÍngeas e infecçõ es/ìnfestações Eastrintestinais

agudas ou crônicas O funcionário deverá ser encaminhado para exame médico e

tãtamento, e afastado das atividades de manipulação de alimentos' enquanto

persistirem essas condìções de saúde;

. Manter a higiene adequada das mãos;

. Qs funcionários deverão higienizar as mãos adotando técnicas e produtos de

assepsia de Acordo cotn a PorÌaria ns 930 de 27/0E/92- ANVISA;

' Usar luvas descaítáveis sempÍe que for manillular alimentos ou trocaí de função ou

atividade e não clìspensar a lavagem íreqttente das mãos, devendo

as luvas serem descartadas ao final do procedimento;

. Não usar joias, bijuÌerias, relógìo, aliança e ouÍos adereços;

. Não utilizar telefotìes celulares ou qualquer outro eletrônico durante a realização

das atividades pertinelìÌes ao servìço contratado

Destaca-se a higiene das ntãos, cttjos proceditltentos devem estàr afixados' em locais

estratéEicos e de forma visível.

Os antissépticos utilizados develn ter registro na ANVISA

O empregado deve lavar as tnãos sempre que:

(D iniciar ou trocar de atividade;

(iì) chegar ao trabalho;
(iii) utilizar os sanitários

(iv) tossìr, espirrar ou assoar o nariz;

(v) usar esfregões, palìos ou materiais de limpeza;

(vi) recolher lixo e outros resíduos;

(vii) tocar ern sacarias, caixas, garrâÍas e sapatos;

(viii)tocar ern alimentos não higienizados ou crus;

(ix) pegar em din heiro;

(x) houver interruPção do serviço;

(xi) antes de vestir as luvas descartáveis

Utilizar utensílios cle corte de cores diferenciadas para cada área de pré-preparo e

preparo de alinìentos. observaí que a produção de refeições derìtro de pâdrões

higiênico-sanitários satisfatóÍios é condição irnportante para a promoção e manutenção

da saúr.le, A ocorrência de colìtaminação cruzada pode ser responsável por surtos de

doenças transmitidas por alin'ìentos. Facas e tábuas de apoio representam risco

signifìcativo de contaminação.

Não permitir a presença de anlmais domésticos na área de serviço ou nas imedìações

Permitir o acesso de pessoas exterlìas ao serviço, somente com a autorização expressa

do Contratante ou da Contratada. Para proceder às suas funçóes, os visitantes devem

estar devidamente paíamentados com unifoíme fornecìdo pela Contratada' cotno:

avental,redeougorroparaprotegeroscabelos.osvisitantesnãodevemtocarnos

(

ì

il

x.

v,
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Administração central
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alimentos, equipanìentos, utensílios ou qualquer outío material inlerno do

estabeleciÌììelìto. Não devem corner ou fumàr durante a visita Não devem entrar nô área

de rnanipulação cle atimentos, os visitantes que estiverenì com Íerimentos expostos'

gripe, ou qualquer outro quadro clínico que represente risco de contaminação

z. Realizar, por meio de empresa devidamente habilitâda nos termos da portaria cVS -
9/20oo,controleintegradodevetoresepragasurbanasnaperiodicidadeÍecomendada
petos órgãos reguladores da ÌÌìatérìa pertinente;

aa. Éxercer o controle de qualidade de produtos Paro hìgienização e outros materiaìs de

consumo necessários, obseÍvalìdo o íegistro nos órgãos competentes e de qualidade

com provada-

bb. Enì caso de dúvidas da unidade escolar ou do CPS sobre o serviç0, o responsável técnico

da empresa deverá orientar poÍ escrito a colìduta a ser seguida'

6.6.1 H igienização das lnstalações:
a) O piso deverá permanecer sempre seco, seln acúÌnulos de água'

b) Realizar polinìento nas buncadas, cubas, tnesas de apoio e portas;

c)DeverãoserhigielìizadasperiodicamenteasEreIhasecoImeiasdosistetnadeexaustão
da cozinha;

d) O quadro, apresentado a seguir, exemplifica e especifica os procedimelìtos básicos de

boaspráticasdehigienizaçõoquedeverãoserseguidospelacoÌìtratadanosprocessos
operacionais de higienização na Unidade de Alimentação e Nutrição:

LOCAL FRÉQUENCIA

6.6.2 - HìBienização dos equipaÌnentos e utensílios

PRODUTOS

(

/
I

Deter8ente caustico e hipoclorito de sódio

a 200 pprn de cloro ativo
Dia riamente e seÌììPre que

necessário
Pisos e ralos

Detergente neutro e hipoclorito de sódio a

200 ppm de cloro ativo

Detergente neutroJanelas, portas e telas

Azu le.jos

Detergeììte neutro e hipoclorito de sódio a

PRODUTOS

Diário e mensal

Mensalmentc ou de

acordo com a necessidade

De acordo com a

FREQUENCIA

Lu rnináÍiüs,
interruptores,

LOCAL
de cloro ativo200NecessidadeTomadas e teto

Deter8ente neutro e hipoclorito de sódio a

200 ppm de cloÍo ativo

Detergente neutro e hipoclorito de sódio a

200 ppnt de cloro ativo

Esgota mento, desengo rdura trte próprio

Após utilização

Merìsalou confortne a

rìatureza das atividades

Bimestra I

Bancadas e mesas de

apoio

Tu bu lações externas

Caixa de gordu ra

Desengraxante e desincrustante

Detergente neutro e de5infetante clorado

a 200 ppm de cloro ativo
Dìa riamente e conforme a

necessidade

SemestÍalru!.]!!qesll!"rj!'
5anitários e vestiários

(1 1) :ì324.1300
RLLa dolj ArìLlÌìdas, 140
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a)

b)

c)

d)

Administração Central
Grblnoto da SuperintGndêncla

Todos os equipanìentos, utensílios ou materiais deverão ser higienizados diaÍiamente'

após o uso e seíÌìanalìnente corn deter8ente neutro, desincÍustante, quando for o caso'

o enxágue final deverú çèí feito com hipoclorito de sódio a 200 ppm de cloro àtivo'

os equipatnentos e utensílios, carrinhos de tíansporte e de distribuição deverão ser

higierrizados diariamente;
As panelas, assadeiras <Je alumínio, taÌnpas e bandejas, sempÍe que estiverem

amassadas, deverão ser substituídas a fim de evltâr incrustações de 60rdura e sujidade;

os utensílios, equipamentos e o local de preparação dos alimentos deverão estar

rigorosamente higìenizados antes e após a sua utilizaçã0. Deverá ser utilizado detergente

neutro, e após enxágue pulverizar com uma soluçõo de hipoclorito de sódio a 200 ppm

de cloro;
Após o processo de higienìzaçã0, os utensílios e equipamentos devem permanecer

CObertos com filme ou saco pláStiCO transparente em toda a 5Ua extensãO OU superÍície;

Remover o lixo em sacos plásticos e resistentes e devidamente vedados, sempre que

necessário;

Utilizar pano cle lirnpeza de boa qualidade como do sistema "cross hatch" Deverá ser

despÍezado a pós sua rltilização.

o quaclro apresentado a seguir exemplifica e especiÍica os procedimeÍìlos básicos de boas

práticas de hiÊienização que deverão ser seguidos pela contratada nos processos

operacionais de higienização na Unidade de Alimentação e Nutrição:

e)

f)

s)

h)

K

t
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EQUIPAMENTOS E

uterusÍt"tos

rneQuÊtttcte PRODUTOS

Pratos, talheres, ba ndejas

Ptacas, fo rmas, assadeiÍas, etc

avage m

Após o uso

Após o uso

Detergente sanitizante, secante'

rgente neutro

desiníetante clorado a 200

Desilìcrustante e desilìfetônte

clorodo a 200 PPm de cloro rtivo
Fritadeira Diáriaeapósouso

Chrpa Após o uso Desincíustante e desinfetante

clorado a 200 ppm de cloro ativo

Diárioeapósouso Desincrustante

Forno Diárioeapósouso Desincrustante

Detergente neutro, desinfetante

clorado a 200 PPm de cloro ativo
carrinhos de transPorte em geral Dìárioeapósouso

l)lacas de corte de Polietileno Após o uso Detergente neutro, desinfetante

cloraclo a 200 PPm de cloro àtivo

Máq uinas (moedor de carne,

cortador de frios, liquidificado

Após o uso Detergente neutro, desinfetante

clorado a 200 PPm de cloro ativo

batedeiras, a maciador de carnes

e outros)

IPAMENTOS FREQUÊNCIA PRODUTOS

UTENSILIOS

Bala nças Anteseapósouso Desinfetante clorado a 200 PPm de

clôro ativo

radores e e semana I Dete rgente neutro, desinfetante

clorado a 200 PPm de cloío ativo
Frigorificas (se houver)

Freezer Diário, sernanal e Detergente neutro, desinfetante

clorado a 200 PPrn de cloro ativorrrensal

Prateleiras de aPoio Serna nal ou alìtes, se

rrecessá rio

DesiÍìfetante clorado a 200 PPm de

cloro ativo

Mensal Desinfetante clorado a 200 PPm de

cloro ativo

Diário e semanal Detergente neutro, desinfetante

clorado e desincrustante

Sernan al DesincrustaÍìte, deteÍgente neutro

e desinfetante cloíado

K

Y
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Administração central
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Depósilo de lixo Diário, no início de cada

turno

arrrtazenados sob reÍíigeração (sacos de leite e garrafas)

à composição do produto, data de fabricação' lote' data

6.6,4 ControleMicrobiolóeico:

Sacos plásticos, desitrcrustatrte,

detergente cáustico e quaternário

de amônio a 4000 PPm

6.6,3 Embalagens: As e mbalagens deverão ser lavadas em áÊua corrente, antes de serem

e deverão ser identificadas quanto

de validade e nome do Produto'

a)Éderesponsabilidadedacontratadaexecutaremanterocontroledequalidadeemtodôsas
etapas de processamento dos alimentos fornecidos a alunos' através do método "APCC

" (Anátise dos Pontos Críticos de Controle)

b)DeverãosercoletadasdiariamentepelacontrôtadaamostrasdetodasaspÍeparaçoes
fornecidas, as quais deverão ser arrnazenaclas em tempeÍaturas adeqLladas por 72 (setenta e

duas)horas,obedecendoaoscritériostécnicosadequadosparacolheitaetíônsportedas
a mo5tra5.

c)Encaminharperiodicamente,amostrasdealimentosoupreparaçõesservidasaosalunospara
análise tnìcrobioló5ica, a firn de Ìnolììtorar os pÍocedimentos higiênicos e a qualidade dos

insulnos. Estas anrosrras devem ser colhìclas, responsabilizàndo"se (a contratada) pelo custo dos

exames realizados e cornpronìctendo-se d entreBüÍ os resultados assìm que estiveÍeln

disponÍveis Nos casos de suspeita de toxi-infecções c1e origem alimentar' as amostÍas dos

alitnentos suspeitos deverão 5er encantinhadas imediatarÌìente para análise rn icro bio lógica, de

acordocotnasolicitaçãodocontíatanteeenÌregarosresultadosànutricionistadocontratante'
d) Coletar a cada 06 (seis) meses, a água r'rtilizada na Unidade de AliÌnentação e Nutrição e

encaminhar para análise rnicrobìoló6ica, a fim de monitorar a potabilidade

e)oLaboratórioserádelivreescolhadacontratada,porémomesmodeveráserespecializado
Ììe55aárea,aÍimrealizarasanálisesrnicrobiológicaseíísico-químìcasdosalilnentos'

6,7 - seturença, Mediclna e Melo Ambiente do Írabalho'

a) Submeter-se às nornìas de segurança recomendadas pelo Contratante e legislação especÍfica'

quando do acesso às suas dependências;

b) Obedecer na execução e desenvolvimento do seu tÍabalho' as determinações da Lei Federal n9

6.514,de22dedezelnbrodelgTT,regulamentadapelaPortariang3.2l4,de0sdejunhode
1978,doMinistériodoTrabalhoesuasalterações,alénrclenormaseProcedimentosinternosdo
Contratante relativos à engcnharia, scBurança' medicina e meio ambiente do trabalho e

desenvolvimentosustentável,especialÌÌìentenostermosdaLeine12300'de16demarçode
2006queinstituiapolíticaestaduaIderesídurossólidos,regulamentadapeloDecreton954.645,
deagostode2OOg;cumuladacomaLeins13TgS,clegderrovembrode2009'queimplementou
aPolíticaÉstadualdeMudançasclimáticas_PEMC,rcgulaÌnentadapeloDecreton955.94T,de
24 de junho de 2010, naquilo que sejam aplicáveis à execução específica da atividade'

b)Obedecernaexecuçãoedesenvolvimentodoseutrabalho'asdeterminaçõesdaLeiFederaln9
6.514, de 22 de dezembro de l'977, regulamentada pela Portaria n e 3'214' de 08 de junho de

1978, do Ministério do Tíâbalho e EÌnpreBo e suas alteÍações' além de normas e procedilnentos

internos do Contratante relativos à engenharia de segurança' medicina e meio alnbiente do

trabalho, que sejaÌn aplicáveis à execução especÍÍica da atividade;

K\ìì\
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c)Apresentarcópia,quandosolicitada,dosPro8ramasdeControleMédicodesaúdeOcupacional-
PCM50edePrevençãodosRiscosAÌnbientais-PPRA'conterldo'nomlnimo'ositensconstantes
dâsNormâsReBuIamentadora5n907e09,Íespcctival'Ììente,daPoítarian!3'214,de08dejunho
dc 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego'

conforme determlna a Lei Federal nq 6 514, de 22 de dezernbro de 1977;

d) lnstatar e malìteÍ os Serviços Ëspecializados em Engelìharia de Segurança e em Medicina do

Trabalho (SEESMT) e comissão tnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA), considerando o

número totalde trabalhadores no9 serviços, para o fiel cumprimento da legislação eln vigor'

5,8 - ResPonsabilidade Civll

a)AcontratadareconhecequeéaúnicaeexctuslvaresponsávelpordanosouprejuízosquevieÍacausar
ao Contratante, coisa, proprledade ou pessoa de terceiros' em decorrência da execr'tção do objeto'

ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço' correndo às suas

expensas,semquaisquerônusparaocontratante,ressarcimentoouindenizaçóesquetaisdanosou
prejuízos possatn causar.

6,9 BOAS PRÁTICAs AMBIENTAIS- ESPEC[FICAS

Acontratada,d|émdedtenderasdìsposiçõesdcsuacompetênciDestabelecidasnaLeìFedeÍ41no12.305,
deo2/O8l2o7},quatrtoàprodução,acondicionamentoedestinaçãofinalderesÍduossólidos
protnovendo o desenvolvirrrento sustentável' especiülrÌìente nos tcrmos da Lei tre 12 300 de 16 de

maíço de 2006, que institui a política estadual de resíduos:ólidos' reBulamentada pelo Decreto n9

54.645, de âgosto de 2009; cunrulada conì a Lei ne 13 798' cle 9 de novetnbro de 2009' que

it.ì.ìplementou a política Estadual ue Mudanças climáticas - PEMC, regulamentada pelo Decreto n9

55.947, de 24 de iunho de 20t0, naqullo que seiam aplicáveis à execução especÍÍica da atividade'

deverá observar:

USO RACIONAL OA ÁGUA

Colaboíar coìì as lnedidas de redução de consumo e uso racional da água' cujos encarregados

deveÌn atuar cornO facilitadOres daS nìudanças de COmportamento de empregadOS da

Contratada, esperadas com essas medidas;

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos

que promovam a redução do consutno de água;

tdentificar pontos de uso/hábitos e vícios de desperdício de água c1') Na identificação das

atividadesdecadaÍrontodeuso,osempregaclosdevemsertreinadoseoíientados
sis[etÌìaticaÍnente cÒntra húbitos e vícios c]e desperclício, conscieÍìl,izando os empregados sobre

atitudes Preventivas.
c2) Estão proibidas as seguintes açõcs/atitudes:

- Colocar folhas e vegetais de rnollro em vasilharne com água' durânte sua lêvagem'

ficandoatorneiÍaabertaduranteotempotodo,quandodalavagerrrdasfoIhas/legutnes
uma a uma.

- MSnter toÍneira aberta com bacia embaixo, transbordando água e sem emprcgado

naquele Ponto de uso

-Executaroperaçõesdelavarededescascarbatatassijnultaneamente,mantendoa
torneira aberta enquanto executa a segunda tarefa (descascar)'

w
a)

b)

c)

y
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- Limpar aves e carnes numa vasilha cheia de água e mantendo â torneira joÍrando sobre

a vasilha.
- Encher â vasìlha de água colnpletàÌnente ao executar limpeza no interior de vasilhatne;

- llìteríomper algum serviço, paía conversar ou por outro motivo' mantenclo a torneiÍa

abeíta
-Deixarcarnessalgadas,24horasdentÍodeumactlba,comatoÍneiraabertaPararetiradâ

do sal.

c3) Devem ser adotados procedimentos coríetos com o uso adequado da água' utilizandoa com

economia/semdesperdícioesemcleixardegarantiÍaadequadahigienizaçãodoambiente,dos
alirÍìentos e utelìsílios, betn cotno dos ernpregados

1. Lavagem de folhas e legunres:

-Desfollrarasverduras;SepararasfolhasedesprezaraspaÍtesestragadas,setnprecomatoÍnelra
fechadaouiniciaralavageíììquando,nocasodeVerduras,todooloteestiverdesfolhado;

- Lavar enì água corrente escorrendo os resíduos;

-DesiníetaremcubaespecÍficaouemmonoblocoexclusivo,imergindoosalimentosemsolução
clorada a 2oo pPm por 20 minutos' (1 colher de sopa de á5ua sanitária a 2'0'2F% em 1 litro de

água potável - rnín. 100 e máx 250 ppm);

- Monitorar a concentração cle cloro Não deve estar inferior a 100 ppn;

- Monitorar a turvação da solução e a presença de resÍduos;

- Énxugar em cuba especííica ou monobloco exclusivo com água potável ou em solução de água

ou vinagre a z% (2 colheres de sopa para l litro de á6ua potável);

- Picar, qìando necessário, observando rigorosaÌnente as condições de higiene (rnão' luvas

descârtáveis e utensílios/equiparrtetrtos desìnfetados)'

2. Manter a torlìeira Íechada quando:

- Desfolhar verduras e hortaliçasi

- Descascar legutnes e frutas;

- CoÍÌar carnes, aves, Peìxes, ctc ;

- Lìrrtpar os utensílios: panelões, bandejas etc; - Qualìdo interrompeÍ o trabalho' por qualqueÍ

motivo.

3. Outras Práticãs:
- Adotar redutores de vazão em torneiras (arejadores), pois são dispositivos que contribueÌn para a

economia de água, em torno de 25%,

- utilizaÍ bocais de torneira com chuveiros dispersantes, que aumentam a área de contato dos

le8uÍÌìes, frutas e, principalmente, das folhosas, diminuindo assim o desrrerdÍcio;

- Não encher os utensílios de água para ensaboar, usar pouca água e somente a quanÌia trecessária

de detergente;
- Não utilizar água para descongelar alinìentos;

-Aolimpürosutensílios:panelóes,bandejas,etc,utilizarespátulapararetnoçãodacrostóeescova
tuão abrasiva; - Jogar os restos ao lixo'

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

a) A aquisição de equipâmentos consumidoíes de energia deverá ser realizada de modo que o benr

aseradquiridoapresenteomelhoÍdesempenhosobopontodevistadeeficiênciaenergótica
(artìgo 8e do Decreto Estadual Íìí'45 765, de 2o/O4l200ll;

K
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b) oevem ser verificados na aquisição dos equipamentos' quando possível' o selo PROCEL -

-' 
Progr.t, Naclonal de conservaçãã de Energia Elétrica e o selo INMETRO - lnstituto

Naclonal de Metrolo8ia, Nortralização e Qualìdade lndustÍial;

c) Toda instalação (etetrica, eás, vapor' etc ) realizâda nas dependências da contratada deve seguir

as noímas lNlvlETRO - r"titt'io Nacionalde Metrologia' Normalização e Qualidade

lndustriôle os padrões ilìternos estabelecidos para seu adequado Íuncionamento;

d)Verificarperiodicamenteossistelnasdeaquecimentoerefrigeraçõo.AfoÍmaçãodechamas
amaretadas, fuligem nos recipientes e gelo pclclem ser sinais de nrau funcionametrto dos

equipamentos, lnanutenção inadequada ou utilização de combustível de má qualidade

e) verificar, paÍa que haja boa dissipação de calor e economia de energia elétrica' ventilação no

locat cle instalação " 
t ln"'i"ênti" de sujeira no conclensador do sisteÌna de refrigeração'

f) Verificar o local da instalação dos sistemas de aquecirnelìto para que correntes de ar não

çf Nxuixutu

a paguenì as chamas

Manter critéíios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que

apresentem eficiência energética e redução de consumo;

Desligar as luzes dos ambientes não ocupados e acender apenas as luzes necessárias;

Efetuar manutenção dos equipamentos com mau funcionamento ou danificados como lâmpadas

queimadas ou pìscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento de

instalações energizadas;

Realizar verificações e, se foI o (aso, manuteÍìções periódicas nos seus aparelhos elétricos'

exteÍìsóes etc. Evitaí ao nráximo o uso de extenSões elétricas;

A contratada deve deser.ìvolver junto a setrs empregados prograÌnas de racionalização do r'tso de

energia.

REDUçÃO OE PRODUçÃO OE RÉSÍDUOS ALIMÉNTARES E MÊLHOR PROVÉITAMÉNTO DOS

ALIMÉNTOS
a) A Nutricionista da contratada, sempre que possível' deverá adequar na fortnulação dos

CardápiosapráticadeíeutilizaçãodepartesnãoconvencionaisdealirneÌ'ìtos,propiciandouÌna
maior economia de atimentos, uma melhoria na qualidacle da alimentação e reduzindo a

produção de resíduos alimentares'

b) Na formulação do cardápio rliário, observada a sazonalidade de alguns alimentos' deverão ser

observadas todas as possibilidades de aproveitamento dos gêneros alimentícios' desde o prato

principal, seus acompatrhamentos/guarnições' saladas e írutas

c) A NutÍicionista da contratada deveã evitar desperdÍcios de-gêneros alimentícios' que podem ser

aplicados na fortnulação de íefeìçÕes que utilizam partes Íìão convencionais de atimentos' desde

que atenda às necessidades nutricionais dìárias recomendadasi

d) A Nutricionista da contratàda, se obriga a visitar o site www.codeagro.sp.gov br, da "coDEAGRo

- coordenadoÍia de Desenvolvimento dos Agronegócios" da secretaria da Agricultura e

Abâstecimento do couurno jo Esrado de 5ão Parrlo, para obteÍ receitas desenvolvidas e testadas

pela Cozìnha Experimental do 5erviço de Orientação ao

ConsulnidoÍ constdntes do encarte "Diga não ao desperdício";

e)EnriquecerosCardápiostonr'"'id'"ia'denãodesperdício<legênerosalimelìtícios'observando
amanutençãodaequivalênciamÍnimadenecessicladesnutricionaisdiáriasrecotnendar.las;com
isso redtrzìndo desperdicios, reduzindo proclução e destinação de resíduos alimentares'

aumentando o nutrimento das refeiçÕes, redvzindo os custos etc';

s)

h)

i)

i)

k)

K

ï
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s)

h)

A Nutricionista da Contratada deverá procurar estabelecer dia riamente consumos das paítes não

convencionais dos alimentos que gerem esses benefícios;

A Nutricionista da Contratada deverá privilegiar, quando da confecção dos cardáPios' os

proOuto, 
"timenticios 

próprios da época, levando em colìta a sazonalidade dos insumos' devendo

ainda submeter ao Colìtratante a aprovação de tais substituições;

AsrefeiçõesqueutilizampartesnãoconvencionaisdealiÌnentosdeverãocomporoscardápios
submetidos à apreciação clo Contratante, para suâ anuôncia e aprovação' com antecedência

míuima cie 15 (quinze) dias de sua utilização;

ParapreservaroVa|ornutritivo,atguÌìscuidadossãoinclispensáveisnahoradopreparode
hoÍtaliças e frutas, como por exemplo:

l'ravebemashortaliçâsefrutasinteirasemáguacorrente.Nocâsodeverduras,laveÍolha
por folha e, para legumes e frutas, use uma escovinhS;

ll. Coloque, em seguida, em uma vasilha de vidro ou louça com égua e cloro' Para o prepaío

de á6ua com cloro utilìze 1 colher (sopa) de hiÍ'oclorito de sódio a 2'5t% parc cada lltro de

água. Deixe as hortaliças e fíutas nesta é8ua por 30 minutos'

Obs.: Nunca as deixe de molho após cortadas ou descascadas'

lll.Aodescascá-las,nãoretirecascasBÍossassemprequepossível'cozinhehortaìiçasoufrutas
com casca, de preferência inteirasl

lV. Cozinhe as lìortâliças apenas o tempo suíicielìte para que fiquem macias' em pouca água

até abÍir fervura ou simplesmente refogue-as;

V. Cozinhe em panela destanìpâda as hortalìças com cheiro forte' como repolho' couveflor e

brócolis, bem colno suas folhas e talos'

PROGRAMA DÉ COLETA SÉLETIVA DÉ RESíDUOS 5óLIDOS

Recometrda'se a irnplantação de Prclgratìa Interno de Sepâíâção de Residuos 5ólidos;

Quando implantado, pela Contratada, Programa de Coleta Seletlva de ResÍduos Sólidos' esta

deverá observar as seguintes regras:

|)

a)
b) K

\ì
1) MArERtAls NÃo REclcLÁvEls

sãotodososÍnateriaisqueaindanãoapresentamtÉcnicasdereaproveitamentoeestessão
denominados REIEITOS, colÌìo: lixo de banheiro; papel higiônico; lenço de papel; e; outros como:

cerâmicas, pratos, vidros pirex e siÍììilares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos -

que deverão ser segregados e acotrdicionados separadamente para destinação adequada;

acrllico; lâmpadas fluorescentes - são acondìcionadas em separado; papéis plastificâdos,

metalizadosouparafinados;papelcarbonoefotoSraÍiaslfitaseetiquetasadesìvas;copos
descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pÌlhas - são acondicionadas enr separado

e enviadas parô íabricante

2) MATERIAISRECICLÁVEIS
para os mateíiais secos íecicláveis, deverá scr segtlìda a padronizaçõo internacional para a identiÍicação,

por cores, lìos recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel' AMARELO para metal'

VÉRMEtHo para plástico e BRANCO poÍa lixo não reciclável)'

Os recipientes adequados para a coleta seletiva são:

. vidro (reciPie nte verde)

. Plástico (recìpìente vermelho)

ü
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. papéis secos (recipiente ãzul)

. Ìnetais (recipiente arna relo)

. lixo não reciclável (recipiente branco)

c) otimizaÍ a utilização dos sacos rJe lixo, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e

necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de

acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos'

PRODUTOS EIODEGRADÁVEIS

a) lMaÍìter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis;

b) utilizar raciorralmente os saneantes dorrrissanitários cuja aplicação nos servìços deverá observar

regra basilar de menor toxidâde, tivre de corantes e redução drástica de hipoclorito de sódio;

C) Manter critérios de qualifiCação de forneCedOres levandO etlt consideraç5o as ações òÍììbientais

por esteS realizadas;

d) observar, riBorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus

congêneres, no que se refere ao atendimento das prescriçóes do artigo 44, da Lei Federal

n,, 6.360 de 23 de setetnbro de 1976 e do aftigo 67, do Decreto Federal no 79.094 de 05 de janeiro de

1977, as prescrições da Resolução Nornìativa ng 1, de 25 de outubro de L978, cujos itens de

controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do contratante, são os Anexos da

referida Resolução: ANExo I - Lista das substâncias permitidas na Elaboração de Deter8entes e

demais produtos Destinados à Aplicação em objetos inanimados e ambientes; ANEXO ll - Lista

das substâncias pernììtidas somente para entrareÌìì nas composições de detergelìtes

proÍissionais; ANEXO lll - Especificações e; ANExo lv. Frases de Advertências para Detergentes

e seus Congêne res

e) ReCOmenda-se a utilizôção de produtos detergetìtes de baixas colìccntraçÕes e baixos teoíes de

fosfato.

CONTROLE DÉ EMISSÃO DE POLUENTES

a) Utìlizar para transporte dOS alimentos e daS íefeições veíCtrlOs movidos a COmbustíveiS qUe

causeín menor ìm Pacto aÌnbìelìtal;

b) Reülizar marrutenções periódicas nos veÍculos utilizados para transporte de alimeôtos ou

refeições (corretiva e preventiva);

coNTROLE DE POLUIçÃO SONoRA

ó) Para seus equipamentos que 6erem ruÍdo no seu funcionamento, observar a necessidade de selo Ruído,

como forma de indicação do nÍvel de potência sonora, medido em decibel - dB(A), conforme

Resolução coNAMA ne 020, de 07 de dezembro de 1994, em face de o ruÍdo excessivo côusar prejuízo

à sarirje física e mental, afetando particulannente d audição; a utilizüçõo de tecnoloBias adequadas e

corrhecidas perrrtite atetrder às necessiciacles de rcdução de níveis de ruído

DESTINAçÃO FINAL DÉ RESÍOUOS DE óLEOs UTILIZADOS EM FRITURAS E COCçÔE5

a) Em conformidade com a Lei Estadual n"Lz.047, de 1.2.9.2005 e objetivando milìiÌnizar impactos

negativos ocasionados pela deposição de resíduo de óleo comestÍvel, diretamente nâ rede de esgotos,

J Contratada deverá implantar e manter pÍogramas voltados à recìclaSem de óleo comestível, tais

cOmO destinação a entidades e/ou orBaniZações assistenciaiS que comprovadamente efetivem o

reo prove ita rne nto do óleo para a produção de sabão, etc

l

I,i
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7 - oBRtGAçõES E REsPoNsABlLlDAoEs Do CoNTRATANTE

7.1. lndicar, foÍmalmente, o gestor e/ou o íiscal para acompanlramento da execução contratual;

7.2 Disponibilizar à Contratadâ espaço físico para a distribuição e porcionamento das refeições aos alunos;

7'3.AnalisareaprovaroscardápioselaboradoSpelacontratada,assimcomoaseventuaisalteraçõesque
se fizerem necessárias, a qualquer teìnpo;

7'4Encamìnharàcontratadaarequisìçãoderefeiçõesseìnanâlmente,emtempolrábilcontendoa
quantificação diária da reíeição a ser servida;

7.4,1. A Requisição de íefeições será semanal A unidadc escolar deverá encamìnhar à etrrpresa a

requisição re,ttrnrlconi"ndo a quantidade estimada para a semana subsequente' coÌno segue:

K

7,5. proceder diarìamente à degustação das refeições fornecirlas, previamente à distribuição e

porclonamento aos a lu nos;

7,6. EncaminlìaÍ, para liberação de paEamento, as faturas aprovadas da prestação de serviços de nutrição

e dlimentação. LembÍando ou", p-"'u íins tle apontamento' faturamento e pagarnento na medição da

prestâção de serviços a" nri'lçeo e ülilnentação pariì unidades Escolàres' soÍÌìente será considerada

a alimentação escolaí servidâ conrpleta, ou ieia' com todos os alinìentos rJrevistos no cardápio do

d ia.

Nome da unidade:

Endereço:

n
contíatada:

números acinra replesentaln a estimativa de consumidores

das caíacterísticas sensorìais das preparações'
O bs. Lembramos que os

A adesão dePende

Rua dos Alìdrades, 140
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I - F|SCAL|ZAçÃO/CONTROLE DA EXECUçÃO DA Prestação De Serviços De Nutrição E Alimentação

8-1 Ao Contratante, por inteínìérlio do gestor, é assegurada a gestão e/ou fiscalização da prestação

de seíviços de nutrição e alimentação contÍatados, de forma a acompanhar a execução

contÍatual, cabendo:
a)Exercerafiscalizaçãodaprestaçãodeserviçosdenutriçãoealimentaçãocontratados,

acompanhandoocumprimentodaexecuçãodoescopocontratado,verificandoos
horáriosestabelecidos,asquantìdadesderefeiçóesentreBues'distribuídaseservidas'
qualidade da refeição e a compatibilidade com o cardápio estabelecido;

b) ReBistrar ocorrências na exccução do objeto contratado' indicarrdo e aplicando as

eventuais notificações, advertências, descontos na fatuí4, multas, penalidadeS e satrções

por in a d im P lem e r'ìto contratual;

c) Realizar a conferência diária do quantitativo de refeições recebidas' mantendo o

regiStro;
d) Realizar a avaliação diéíia de desempetrho e qualìcìade da prestação de serviç<;s de

nutrição e alimentação prestado pela Contratdda através de sistema próprio CPS;

e) Realizar a avaliação mensal dtravés do sistetna cPS das atividades desenvolvidas pela

Contratada;
f) Aprovar as faturas da pÍestação de serviços de nutrição e alimentação somente das

refeições efetivamente aceitas e servidas.

g.2. A fiscalização do contratante terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências referenÌes à

prestação de serviços de nutrição e alinìentação da Contratada, podendo:

a)VeriÍicaraqualidadedosgênerosalìmentícios,solicitandoasubstituiçãoitnediatade
gêneros e/ou alimetìtos que apresentern condições impróprias às preparações/constrmo;

b) verificar as conclições de higiene e de conservação das dependências, equipatrrentos e

utensílios,bemcomodosveÍculosutilizadosparaotíanSportedasrefeições.
8.3. A fiscalização da prestação de scrviços de nutrição e alimentaçâo pelo Contratante não exclui nenl

diminui a complcta responsabìlidade da contratada por qualquer inobservância ou omissão à

le8islação vigente e às cláusulas contratuais.

w

K
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ANExo 1,1

Modelo de Cardápio

MoDEto or nvnunçÃo oe execuçÃo DE sERvlços
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EstedocumentodescreveoprocedimentoaseradotadonaEestãodoscontratosdeprestaçãodeserviçosde
nutrição e alimentação, p"r" 

"""fiuiS" 
iu operacìonalização e desenvolvimento de todas as atividades para o

fornecimento de refeições Ou'tlntOus aos alunos rlo Ensitro técnico,ìntegrado -': -T:::-- 
tt'* 

"
exclusivamente os alunos do ensino médio matutino que cursam concomita ntemerrte o ensino modular no

período da tarde do Centro Paula souza'

AsatividadesdescritasnestedocumentodeverãoserefetuadasdiaÍiamentepelaunidadeescolarerespectiVa
equipe responsáv"t pera tircaìi-r"çãà/ ."ni-r" da execução da prestação de serviços de nutrição e

alimentação, BeÍando Íelatórior."nrii, ou prestação de serviços de nutrição e alimentação executado, que

serão encaminhados ao gestor do contrato

Z - OBJETIVO

DefiniÍ e padíonizar a avaliação de desempenho da prestação de serviços de nutrição e alimentação prestados

pela Contratâda n" exe.uçãotto"ontratos cla prestação <Je serviços de nutrìção e aliÍnelìtação a adolescentes

sob tutela do Estado, tendo como referência o memorial descritlvo e o colìtrdto

g - pnnÂrúrtRos

3.1.Aavaliaçãodacontratadanaqualidadedaprestaçãodeserviços<lenutriçãoealimentaçãoserárealizada
por meio de análise dos seguintes aspectos:

a) Quanto ao transporte;
b) Quanto à entrega;
c) Quanto à distribuição;

<l) Quanto à finalização;

4 - Avaliação Íealizada pela unldade escolar

A,.Avaliação de Qualidade do Fornecimento de Refeição,,, set.á realizada através do preenchilnelìto de

infornrações diárias por sistenìa próprio do centro Paula Souza - cPS, clisponívet online, cotn senhas próprias

para cada unidade escolar atenOìda, devendo ser atribuídos os valores 5 (cinco) - atende; 4 (quatÍo) - atende

com faltras; 3 (três) . atende."rìri"r, Iilã'r) -nãoatende; r (um) - não se aplicâ e 0 (zero) -nãoavaliado,

para cada iiem avaliado, correspondente aos colìceitos respectivamente

4.1 Pontuação a ser utllizada em todos os itens avaliados Pela unidade escolar

Asavaliaçõescliáriasdevemserpreetrclridaspelaunidadeescolar,atribuindo-seosvaloresdeoa5nos
campos, sendo que deixando arn irun* será registrado o 0 (zero) que indica não avaliado para o respectivo

ìteln. Para atrìbuir os valores será utilizada a seguinte referência:

5-ATENDE:quandooitemconsideradoestiverplenaÍÌìenteatendido-ooBJETlVoF|NALFo|ALCANÇADo.

4 - ATENDÉ coM FALHAs: qudÍìdo o iteÍn consiclerado tiver sido ater'ìdido' mas existirem pequenas faìhas lìadil

oupoUcocoÍìprometedoras,ouseja,podemecleventSercorrigidas,masnãopreiudicamsignificatìvamente
o resultado Íinal. Ex: Sempre g**io" alface ou um tipo úôico de fíuta, ou houve uma pequerra falha ou

ta nìbém no caso du atraro. a inatlção d" frtha ,u5"re necessidade de maior va riedade ou de algu ma correção

(

I
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ou aperfeìçoamento para garantir a qualidade da refeìção - o oBJETIVo FINAL Fol AÍlNGlDo' PODENDO SER

MELHORADO, APÉRFEIçOADO.

3 - ATENDE coM FALTAs: quando o item Considerado foi atendido parcialmente ou com faltas.que em parte

compÍometeram o alcance total do objetivo Íinal. Ex: faltou sobremesa, ou a ProteÍna foi servida em porção

muilo pequena, ou faltou algum tipo áe equipamento ou utensílio ou ainda, faltou atSum itelìì ou refeição

para parte dos alunos - o oBlETlvo FINAL Fol ATINGIDo PARCIALMÉNTE, Pols HouvE FALTA DE ALGO E DEVE

SER MELHORADO.

2 - NÃo ATENDE: quando algo considerado grave impede que a refeição seja utilizada e servida Ex: comida

estragada,faltarleumdositensdocarrlápioparatodososalunos,comidanãoservidaporalgrtmarazãode
resporrsabili<lade da empresa - O OBJETIVO FINAL NÃO FOI ATINGIDO'

1-NÃO SE APLTCA: quando não cabe a avalìaç3o, etn função do contraÌo ou do tipo de alimento scrvido Ex:

se a comida é recebida já preparada na escola, o item preparo não se aplica e deve ser avaliado se houver

visiÌa no local do preparo. 5e a conìida é preparada na escola, não se aplicará o item transpoíÌe - atrìbuir a

NOtâ 1-UM - NÃO EXISTE OBIETIVO A SER AVALIADO'

0 - NÃO AValtnOO: quando por alguma razão o item em questão não foi observado ou avaliado Neste caso

atribuir a nota 0 (zero) e registrãr justificativa na observação " POR ALGUMA RAZÃO O ITEM NÃO tOI

AVALIADO.

Atende Atende com
fâlhas

Atende com
faltas

Não se aplica Não avallado

4 (quatÍo)
Pontos

3 (três) pontos 2 (dois) pontos
1(um)
ponto 0 (zero) Pontos

Não atende

5 (cinco)
ntos

4,2 Condições comPlementares

4.2.1 Na impossibilidade de Se avaliar detertnìtrado iteÌn por qual que razão, será considerada como

atcndido plenamente, ou seja, atribuindo nota Ìììáxima no iÌetr para eíeitos de pontuação parà desconto.

4.2.2 Quando atribuÍdas as notas de 4 (quatro) a 2 (doìs), a Unidade respOnsável deverá notificar a

Contratada por instrumento própÍio para este fim, encamlnhando cópiâ do mesmo para o responsável no CPs'

visando 1:roporciOnar ciência qUanto ao deSempenho dOS trabalhos realizados naqUele períOdO de nìediçãO e

avaliação,

4.2.3. A Contratada poderá soliCitar prazo visando o atendimento de determinado item, esta solicitação deve

ser formalizada, objetivando a análise do Pedido pelo gestor do contrato'

4.2.4. O não atendimento pleno aO Edital e seus aÌìexos cumulativamente poderá implicar em desconto do

total mensala ser pago, conforme crìtérios explicitados neste adendo

4,2.5. Caso a Uniclarte escolar informe o conceito não avalìado c/ou não se aplica, para efeito cle cálculo da

pontuação. perceÌìtualtotèt da cotìtratádü, será consideíado colÌìo item atendìdO, Ou seja, pOntUação máxirrta

para o item.

(ì
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4.2.6. Na impossibilidade de utilização do Sistema próprio CPs, os registros e cálculos deverão seí realizados

pela unidade escolar da seguinte maneira:

. Dlariamente: a equipe responsável da unidade escolar marca uma célula por linha de cada parâmetro

ava liado (item 7.1).
. Mensalmente: a equipe responsável da unidade escolar indica a quantidade de vezes que a pontuação

foi obtida no item - linhã (item 7.2)

5 - RESPONSAEILIDADES

Équipe Responsável

pessoal ìndicado pela Direção da uniclacle escolar que é responsável pela Avaliação diária da prestação de

serviços de nutrição e alimentação dâ Contratada e encaminharnento ao Gestor do Contrato de toda

documentação, utitizarìdo-se da Avalidção gerada pelo Sìstema, juntamente com as justificativas (quando for

o caso), para os itens avaliados coÍÌì notas de 4 (quatro) a 2 (dois).

GestoÍ do Contrato

Responsável pela consolìdação das avaliações recebidas e pelo encaminhamento das consolidações e do

relatório das instalações à Contratadaj
Responsável pela aplicação de advertênciâ à Contratada e encamitìhamento de conhecimento à

autoridade com petente do CPS;

Responsável pela solicitação de apliCaçãO das penalidades cabÍveis, garantindo a defesa prévia à

Contratada;
Dar publicìdade, em localvìsível e acessível à comunidade escolar, as providências tomadas pela utrìdade

escolar em relaç3o às ocorrências com a aliÍÌìentação transportada; notificações, advertências, elìtre

outros.
Avaliar os aspectos constantes deste instrumento de acordo com o Sistema

5.1 PENALIDADES

Fator de desconto da Fatura (item 7.z.zl
Advertência: rra ocorrênciü de notas c1e 4 (quatro) a 2 (dois), avalìações subsequentes ou 3 (trôs)

alternadas, no período dO ÍnêS da avaliação, etn quaisquer dos aspectos, a CoÍìtratada poderá sofrer

advertência por escrito, apóS Considerações do gestoÍ dO contÍato e juntadas Cópias das avaliaçÕes

realizâdas no período.
Multa: Ììa ocorrência de notas de 4 (quatro) a 2 (dOiS) por 3 (três) avalisções subsequentes ou 4

(qLratro) alternadas, no perÍodo de z(dois) meses de avaliações, em quaisquer dos aspectos, a

Contratarla poderá sofrer Ìnulta, segundo cláusula específica do Termo de Contrato, após

considerações do Gestor do Contrato.
Sanções: aplicar a penalidade se for o caso, em conformidade com a Resolução CC 52105.

6 - DESCR|çÃO DO PROcEsso

6.1.. Cabe a cada Unidade, por meìo da equipe responsável e com base na Avaliação de Qualidade do

Fornecinìento da Reíeiçã0, efetuar o acotììpanhüíÌìento diário do serviço prestado, registralldo no SisteÌÌìa as

ìnformações de forma a erÌtbasar a avaliação nrensalda Contrâtad3

V,
(\

t'

00,/0 tì

ww\,Y. c li,:_.9 D. ç o v. b I

Rud dos AÍìúradDs, 140 . santô Ifigênia . 01208-000 . são Paulo ' 5P ' lÊ1.: llll 3324'3340



cFtf, Niô'ËÃiiiõ
Administração Central
Girlrinctc da superint€ndoncln

6.2. A Avaliação diária da unìdade escolar registrada no Sistema, consolidará o resultado representados

em potìtos, que totalizados refletirão a avaliação mensal do ÍornecimeÍìto pela enìpresa colìtratada.

6.3. No final do mês de apuração, a equipe responsável deve encarltitrhar, em até 5 (cinco) dias após o

fechamerrto das medições, a Avaliação mensaì de Qualidade do Fornecimento de Refeição gerada pelo sistema

no perÍodo, para o Gestor do Contíato-

6.4 . cabe a cada unidade, pOr meio do respectivo Gestor do contrato, mensôlmente, encaminhar 1 (uma)

via paÍa a Contratada, da Avaliação da prestação de serviços de nutrição e alimentação que Íetrata a síntese

das avaliaçôes diárìas e poderão ser teradas pelo sistema durante este período (item 7.2.1).

6.5. De posse dessa avaliação, o Gestor dO contrâto deve aplicar na medição seguinte as penalidades

cabíveìs previstas neste procedimerìto, 6arantindo a Defesa Prévia à Contratada, além cie promover o

desconto corrcspondente ao valor total das refeições servidas no período se for o caso'

7 - Avaliação de Qualldade do Forneclmento

7.1. Avaliação da eualidacle da prcstôção cle serviços de nutrição e alimentação preenchida diaÍiamente peld

u nidade escolar

A metodoloBia odotada neste contrato é realizada através do Sistenìa de Avaliação de Desempenho, rlue

consiste na ponderação indivìdual diária de parâmetros dos quesitos de quâlidade do fornecimento, através

dos quais são aferidos os resultados que servìrão de subsídios para a avaliação mensal de desempenho,

obtidos na prestação do fornecimento e os descontos cabÍveis.

Çonforme exposto, a avaliação diárìa de desempenho preenchida pela unidade escolar no Sistema, de que

trata este documento deve ser corn os seguintes fatores de

5 (cinco) 3 (três) pontos

Serão avaliadas as seguinÌes variáveìs gcrenciais:

1. Quanto ao transpoÍte: referente aos veículos que transportaln à alimentação:

a) adequacão do vgículo: Veículo (s) próprio (s) para transporte dc aliÈìentos adequados Íìo que diz respeito

ao espaço necessário, com área de alimentos devidamente isolada c exclusiva, capaz de acolher os pallets,

hotbox ou siÌnilares lìa quantidade necessária e posicionaÌnento adequado.

b) hiqiene no transporte: Hi8iene dos equìparnentos e veículos de transporte de alimentos tanto interna como

externamente, sern objetos e materìais estranhos, livre de odores indesejáveis, de umidade inadequada e com

o isolamento necessário que 6aranta a impossibilidade de conÌatninações e com câpacidade de manter

estáveis as tenìperaturas dos alitnentos durante o transporte;

c) seRulança no transporte: Segurança no acondicionamento dos ôliÌnentos nos veículos de transporte de

alitnentos corÌì os recipientes devidamente fixados e sem riscos de tombamentos, transbordamento,

wr r w, cps. s p. rJov. b r
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Atende Atende com
falhas

Atende com
faltas

Não atende Não se aplica Não avaliado

4 (quatro)
pontos

2 (dois) pontos 1 (unt) pontos 0 (zero) pontos
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danificações, contaminação ou desagregação dos alimentos transportados, sem sobrecargas ou alocação fora
da área específica de transporte.

d) certiíicacões obriÊôtórias: Veículo e condutores devidamente certificados, atendendo à legislação própria

e especÍfica para o transporte de alimentos perecíveis e processados para consumo imediôto.

Parâmetro avallado -
Quanto eo
transporte

Atende Atende
com
fa lh

as

NãO

aten
de

Não se

aplic
a

Não
avali
ado

5 (cinco)
pontos

4 (q uatro

)pontos
3 (três)
po ntos

2 (dois)
pontos

l.(um) po
ntos

0 (zero)
pontos

Adequação do veÍcu lo

HÌRìene r'ìo transporte
Segurança no transporte
CertiÍicações
obrigatórias

Atende
com
falta

s

2. quanto à entrega: verificar no momento do recebirrerrto da alimentação

a. Pontualldade; Pontualidade da entrega, sendo esta realizada dentro dos prazos de tolerância
devidanìente coÍÌìbinados, nos horárìos definidos conforme o tipo de refeição oferecida

b. Pessoal na entreEa: Pessoal devidamente trajado e quantitativâmente suficiente no momento da entrega,
de íortna a viabilizar a alocação dos alimentos no local previsto, nas embalagens adequadas e ìo horário
previsto-

c.IenDelatura de receDcão:Temperatura dos alìmentos adequada no momento da recepção utilizando como
referêtrcia o rnáximo de 10eC paÍa saladas c frutas manipuladas, e o mínimo de 6osc paía alinìentos quentes,
sempre devidamente acondicionados e corrsiderando o moÌnento da chegada e da distribuição. Todos os
recipie ntes/cu ba s devem ser mensurados,
d. Ârnnrlirinnrmo dos alimerìtos: Alimentos recebidos de forma devidamente acondìcionada alimentos
acondìcionados nas etnbalagens e recipientes adequados (hotbox ou similares) para a rnanutenção até o
lÌtolì'ìento da distribuição e também para o rìonìento e forma de distribuiçã0, consideraôdo o tipo de
alimento, de reíeição e ô quantidrde a ser distribuída e tempo disponÍvel para tanto.
e, Cardápio suficiente na eÍìtresa: Todos os cornponentes do cardápio entregues nas quantidades
adequadas cotrfortne previsto, consideraôdo a quantidarle suficiente ern todos os tipos de oliÍÌìentos que
compõetn o cardápio, sendo a quantidade dc alimentos adequados para corìsuÌno na entrega. AVALIAR
VISUALMENTE PELO NÚMERO DE RECIPIENTES DE TRASNPORTÉ.

na etìtreEa Alimentos entreBues na diversidade prevista no cardápio completo,
considerando todas as categorias e a diversidade proposta, em quantidade suficiente para o totalidade das
refeìções previstas no cardápio aprovado pelo CPS. Substituições de itens podem ser aceitas sornente quando
autorìzadas pelo CPS, caso contrário consideraÍ 4 (atende com falhas).

Parâmetro Avaliado
quanto à entrega

Atende
Atende
com
Íalha s

Atend e

faltas

Não
atende

Não se

apllca

NãO

avaliado
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Pontuali{?de-_
Pessoal na entrega

5 (cinco)
po nto s

4 (q uatro

) pontgs
3 (três)
pontos

2 (dois)

DOntos

r (um)
po nto

0 (zero)

L9lú9-_

Tem peratu ra

recepção

de

Aco n d icio n a m ento dos

alimentos

3. quanto à distÍibulção: verificar durõnte a distribuição de refeição aos aluno

a. pessoal- quantidade e traies: Pessoal que serve devidamente trajados para tanto, com uniforme completo

e em úmero suficiente, considerando o tipo de refeição, o rrúmero a ser servido e o tempo disponível para

ta nto.

b. Igq,Sqg!Uq-e-de-S!-a@ Alimento servido na temperôtuÍa adequada em todâs as cubas, de acordo corn o

tipo de alimeÍìto permanecendo na faixa prevìsta do corrreço ao final do serviço. utilizar corÌìo referêtrcia o

máximo de loeC para saladas e frutas nranipuladas, e o tnítrimo de 60eC para alimentos quentes, sempre

devidamente acorrdicionados e corrsiderando o moÌnento da chegada e da distribuição. Todos os

recipientes/cu bas devem ser mensurados.

c. !sU-pg-Of-!!S!-p!IeEIú: Balcão térmico e refrigerado entre outros, de acordo com o contíatado, aptos a

mantcrcm ds temperaturas adequadas dos alirnentos servidos, Ìodos enr boas condições de conservação, uso

e hìgierre, tarnbém nas quantidddes adequadas para servií o cardáPio nd qrjantidade e temDo suficier'ìtes

conforme ô previsão.

d. !lgl]!!f_9!_p!Ie_E-g!.t: Pratos, talheres de mesa, talheres de servir, de acordo coÌn o contratado, adequadas

aos alimeÍìtos Servidos, todos em boas condições de cOnServação, uso e hiÊiene, também naS quantidades

adequadas paía servìr o cardápio na quanticiade e tempo suficientes cotrforme a previsão'

e,Eqil!Íf.gj!: potes com tampa, copos, talheres de sobremesa, pratos, SuaÍdanapos, entre outÍos Íìas

quantidades adequadaS para servir frut3s ou SObretnesa a base de frutas, cotrforme o cardápiO.

í. eualidade dg.refeicão servida: Avalìação final da qualidade da refeição servida, considerando a diversidade,

afrÍesentação, higiene, ausência de aBentes (físico, químico ou biolóÊico) e também ds características

sensoriais (aparência/apresentação, odor, cor, consistência/textura) no Ìnomento em que a refeição estará

efetivâmente à dìsposição dos alunos {ao servir),

H. porcão individual suficiente e_IgLeLjcIyj_d_91_uÍdcllc: Porção individual e Quantidade total de porções

servidas adequadamente, de acordo corn as medidas caseiías e porçõcs estabelecìdas no cardápio aprovado

CP5 e ainda, conforme a quantidade requisitada pela unidade.

h. AÌnostraqetn ícoleta): Funclonários da empresa fizeram a amostraBem dos alimentos seÍvidos, confortne

as Ììormas prevìstas na legislação e no manual de boas práticâs, sendo mantidas sob refrigeração por 72

horas na escola, contendo todos os alimetrtos servidos.

(
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Parâmetro Avaliado -
Quanto à

distíibuição

Atende Atende
com
Íalhas

4 (quatro
)oontos

Atende
com
faltas

3 (três)

Do ntos

Não
atende

Não se

a pllca
Não
avallado

0 (zero)
po nt0 s

s (cinco)

pontos...

2 (dois)
pontos

l.(u m)

oo nto s

Pessoal - quantidade e

trajes
Tem peratura adequada

EouiDa mentos para Servir

Utensílios para servir

DescarÌáveis

Qualidade da reíeição

servida
Porção individual
suficiente/ Total servido
suficiente
Aln ostra flem

4. Quanto à finalização: pós distribuiç5o:

a. Higienìzacão do local: Local onde Íoi servido foi mantido e deixado limpo e higienÍzado, sem restos de

comida, gorduras papéis ou outro tipo de sujeira decorrente do processo de distíibuição e consumo dos

alimentos. Considerar durante a distribuição e depois do término desta.

b. OrqartiZaCSo do local: MObiliário recolocadO nO lOCal, ou m0ntidO Organizado, como enCOntrado no

nìomento anterior ao de servir a refeição considerada.

Aten de

Atende
com

Íalhas

Atende
com

Não

avalladoNão
atendê

e
(

Íaltas

do loca I

do local

7.2. Avaliação mensal de Qualidade do forneclmento terada pelo Sistema

AAvaliação diárìa da unidade escolar produzirá o resultado representado em polìtos, que totalizildos íefletirão

a avaliação mensal da prestação de serviços de nutrição e alitnentaçõo pela coNTRATADA, obtida através da

utilização da tabela consÌatìte do item 7.2.!.. Percentual Total ContÍatada obtido no mês.

O percentual total obticio pela CONTRATADA será calculado à partìr do conjunto de avaliações realizadas peld

unidade escolar confornte segue:

7.2-1 PercentualTotal Contratada obtido no mês

Parâmetro Avallado
quanto à Íinalização

Não se

aplica

1(um) po

nt0 s

0 (zero)3 (três)
pontos

4 (quatÍo5 (cinco) 2 (dois)

pontos
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Toteis

Percêntuâl Total da contratada obtido no mês à

O percentual máximo considerado é de 100% (cem por cento), ou seja, quando o total de refeições receberam
a pontuação máxima (3 - três). Este valor será utilizado como referência para embasar o percentual máximo,
sendo que serão glosados os percentuais ìnferiores estipulados para cada faixa de desconto.

Assim, considerando o PercentualTotal da Contratada obtido no mês, a glosa será avaliada e eíetuada através

da veriíicação do percentual de liberação da fatura a ser apresentada pela empresa contratada, coníorÌte a

tabela constante no item 7.2.2 - Fator de desconto da Fatura

7.2.2. Fator de desconto da Fatura

Percentual obtido Fator de 0esconto
da Fature

Entre 100 e 98 pontos

Entre 97,99 e 95 oontos
0%

sYo

Igual ou lúer'ìor a 95,99 pontos 10%

(

V

U nidade: Empresa Mês

oÌt
l=

ô
'=
\o
.T

Qua nto
ao

transport

Pontuação
possível

mâxtma Pontuação obtÌda - contratada
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E
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Atende-
conceito 3

(três)

N.
dia

s

Atende com
falhas

conceito Z

íd o is)

Atcnde
conr Íaltas
.- co nceito
1. (um)

NãO

aten de-

conceìto 0
(zero)

d

i

a

5

oônto,

"i .s;\'ti,

i ,i;;ì , ,,ir
j. Pont i

llt :i, ;,o
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N.
d ias
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3

Quanto à

entrega 
-_

Quanto à

distíibuiç

Quanto à

Íinalizaçã

0

1
. : ,t,. ì,, ìlrir,,

3
,l:

3
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RESOLUçÃO REFERENTE A PENALIDADES

RrsoluçÃo sorcTr Nt 12, DE z8-3-20t 4.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de ÌÌìulta prevista nas Leis federais nç 8.666, de 21 de junho de 1993

e ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Leì estadual ns 6.544, de 22 de novembro de 1989, no âmbito da

Secretaria de Dese nvo lvitn e nto Econômico, Çiência, TecnoloSia e lnovação.

O SECRETÁR|o DE DESENVOLVTMENTO EcoNÔMtCO, ClÊNClA, TECNoLOGIA E INOVAçÃO, com fundamento

no disposto no arti6o 3-' do DecÍeto ns 31.1.38, de 09 de janeiÍo de 1990, RESOLVE;

Art. le. Na aplicação das nìultas previstas nos artÌBos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ne 6'544, de 22, de

novenrbro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal Íìe 8.666, de 21, de junho dê 1.993, e no artigo

7e da Lei Federal nÊ 10.520, de 17, de julho de 2002, serão observadas as disposições desta Resolução

Art. 2e. A recusa injustificada do adjudicatário enì assiÍìar o contrato, aceitar ou retirar o instrunìento

equivalente dentro do prazo estabelecido pela Admìnistraçã0, caracteriza o dcscumpíimento total da

obrigação assurrida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5e desta Resolução

Art.3e. o atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,

o bservado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de pÍestação de serviços não contínuos:

a) pDrd atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% ldois décimos por cento) por dia de atraso, calculados

sobre o valor global do corìtrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: Ìnulta de 0,4% (quatro déciÍÌìos por cento) por dia de atraso,

calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tÍatando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contrütos com valor de até RS 100.000,00 (cem Ínil reais): multa de 0,2% (dois décimos por cento) por

dÌa de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cumpíida;

b) para contratos corrr valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00 (quìnlìentos rnil

reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da obrigação

contratualnão cu rn prida; e

c) para contratos con valor de igual ou superior a RS 500,000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): Ìnulta

de 0,4% (quatro décìmos por cento) por dia de atraso, calcuìados sobre o valor diário do contrato;

lll - eÌn se tratando de serviços contírruos: rnulta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução, calculados

sobre o valor diário (lo contrato.

51e O valor das multas previstas neste drtigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco poí cento) do saldo

finânceiro ainda não realizado do contrato-
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$2e A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do prilneiro

dia útìl seBuiÍìte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida'

Art.4e. A inexecução percialdo contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

| - em se tíatando de compras ou de preStação de serviçOs não contÍnUOs: multa de L1tÁ ldez pOr cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll- em se trataÍìdO de execuçãO de Obras ou seíviçOs de engenharia ou de SeÍviços contínuos:

a) para contratos corì valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (tíinta por cento) incidente

sobre o valor da parcela não cumprida do colìtrato;

b) para contratos com valor de R5 100.000,01. (cenr mil reais e um centavo) até Rs 500.000,00 (quinhentos mil

reais); multa cle 20% (vinte por cento) lnciderìte sobre o valor da parcela trão cumprida do contrdtoj

c) para COntratos com valor igual ou Superior a RS 500.000,01. (quinhentos mil reaiS e uÌn centavo): multa de

10% (dez por cento) incidelìte sobre o valor da parcela trão cumprida do contrato;

lll - em se tratando de serviços contÍnuos: rnulta de 20% (vinte poÍ cento) por dia de inexecuçã0, calculados

sobre o valor diário do contrato.

Art. 5e. A inexecução total tlo contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguilìte:

l- eÌn se tratandq de compras ou de prestação de Servìços contínuqs ou não: multa de 20% (vinte pqr cento)

incidente sobre o valor global do contrâto;

Il- etn se tratando de execuçã<r Cle obras ou serviçOS de engenharia Ou de serviçOs COntínuos:

a) para contratos com valor de até R5 100.000,00 (cem mìl reais): rnurlta de 20% (vinte por cento) incidente

sobre o valor globaldo contrato;

b) para coììtratos corn valor de R5 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R5 500.000,00 (quinhentos tnil

reais): multa do 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor Slobal do colìtrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): multa de

10% (dez por cento) lncidente sobre o valor global do contrato.

Art. 6e. configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o adjudicatáíio

ou O Contratado será notiíicâdo para, querendo, apresentar defesa prévia nO prazo de 5 (CinCO) dias úteis,

contados do primeiro dia subsequente à data da sua notifìcação.

51e Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se maniíestar motivadamente sobre o acolhimento

ou rejeiçãO das razões apreSentadas, concluinclo pela aplicaçãO ou trão da penalìdâde, dando ciência

iuequívor:ô ao adjudicatário otr colìtratado

S2! A decis7o que dispuscr sobre a a1:licação dó ÍÌìulta será t:ublicada no Diárìo Oficial do Éstado e deveré

conter o respectivo valor, o prAzO para seu pagümento e a data a pArtir da qual O valor da multi sofíerá

correçõo rnonetá rì4.
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ç3e O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a Ser apresentado no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Íìotificação'

54e A decisão do recurso Será publìcada no Diário oÍicial do Estado, sem prejuízo da notìfìcação do

adjudicatário ou contratado.

Art.7e. Ao térmìno do regular processo adtÌinistrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, a multa

aplicada será descontada da Sarantia do respectivo contratddo'

$1t se a Ìnulta aplicada for supcrioí ao valor da garantia prestsda, além da perda desta, o contratado

iesponderá por sua com plernentação, ínediante descontos tìos pagamentos eventuaìmente devidos pela

AdÌninistração âté sua total quitação

S2e lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contrdtado recolherá o valor ao cofre público estadual, na

forma prevista na legislação etn vigor.

s3e DecoÍrido o prazo estabelecido sent o pa8ameÍìto da multa aplicada serão adotadas as provìdências

peftìnentes voltadas à sua cobrança judicia l.

Art. gç. As nlultas de que trata esta Resolução serão aplìcadas sem píejuÍzo da cominação das dentais sanções

administratìvas previstas na Lei Federal ne 8.566, de 1993, na Lei Fedeíalne I'0 520, de 2002 e nô Lei Estadual

6.s44, de 1989.

Art. 9É. Os editais de licitaç30 deverão Íazer menção expressa às trormas estabelecidas nesta Resolução, cujo

texto deverú integrar os respectivos editais e contratos, na fortna de anexo

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam"se tatnbétr às contratações resultantes de procedimentos de

dispensa ou de inexigibìlidade de licitação

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor r'ìa data da sua publicação, íicando revogada a Resolução scÍDE'1,

de 22 de fevereiro de 1994.

(*) Republicada poí ter saído, no DoE, de 29-03.2014, Seção l, páginiìs, 116 e 117, COm incorreções no original.
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